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CONFIRA AS RESPOSTAS COMPLETAS NAS PAGINA 2 E 3

A série “A Pergunta é...” publicada em O Imparcial trás como destaque nesta edição o tema meio ambiente:""Caso o(a) senhor(a) seja 
eleito(a), qual o seu projeto de meio ambiente voltado para a preservação dos ecossistemas de São Luís? E que tipo de políticas munici-

pais sustentáveis pretende adotar para que a Ilha preserve o que ainda lhe resta de beleza natural?  

 Queremos integrar secretarias 
do Meio Ambiente, Educação 
e Saúde em ações conjuntas. 

Implementaremos descontos no 
IPTU para quem aderir à coleta 

seletiva

A preservação dos mangues e da 
vegetação nativa serão motores para a 
economia verde do crédito de carbono. 

Agência Reguladora da concessão 
pública para fiscalizar a Caema

Vamos revisar as licenças 
ambientais emitidas pela Prefeitura. 

Implantaremos energia solar em 
todos os órgãos da Prefeitura e nas 261 

escolas da rede municipal de ensino

Pobreza não combina com 
meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, portanto, erradicar 
a pobreza está entre os objetivos 
do desenvolvimento sustentável 
A Lei de Zoneamento  vai ser uma 

prioridade na nossa gestão

Controle e fiscalização de emissão 
de poluentes por indústrias 

instaladas no município. Criação 
da Reserva Extrativista Municipal 
de Tauá-Mirim. Contruir um abrigo 

para animais silvestres

Vamos incorporar a educação 
ambiental como atividade escolar. 

Vamos modernizar o sistema  de 
coleta de lixo com a utilização de 

tecnologias e incentivo à reciclagem 
em parceria com a iniciativa privada.

Balneabilidade nas praias, para 
isso iremos cobrar da CAEMA 

a expansão da coleta e do 
tratamento de esgoto. Vamos 

acabar com os lixões irregulares 
ampliando os ecopontos

Além de atingir a meta de 100% 
de lâmpadas de LED e eliminar o 
mercúrio e o vapor, arborização 

e ação climática.  E a proposta de 
incorporar ônibus elétricos 

60% é jogar a toalha? 

Setembro Amarelo : Enem: como controlar a ansiedade nas provas

Alguém precisa explicar a fenômeno das pes-
quisas em São Luís, as duas últimas com o can-
didato Eduardo Braide (PSD) na média de 60% 
querendo determinar o fim da campanha no 

primeiro turno. Mais do que esquisito, podemos 
dizer inexplicável o alto índice de uma hora para 
outra, precisando de algo concreto que permita 

um básico entendimento aos eleitores, profissio-
nais da área, classe política e a imprensa.

Academias da capital 
são fiscalizadas
Conselho Regional de Educação Física do 

Maranhão (CREF21/MA) e o Procon/MA estão, 
mais uma vez juntos, para coibir a ação ilegal 

de profissionais não habilitados em academias 
de São Luís. No mês de setembro, os dois órgãos 
realizaram ações em conjunto em diversos es-
tabelecimentos da capital maranhense com o 

objetivo de garantir a qualidade na prestação de 
serviços por profissionais qualificados.

PROFISSIONAIS NÃO HABILITADOS

Descontos no IPTU para quem aderir à coleta seletiva, 
ônibus elétrico,  energia solar nos orgão da prefeitura e 

nas escolas, erradicar a pobreza e agência para fiscalizar 
a Caema estão entre as propostas dos candidatos veja:

ELEIÇÕES 2024    MEIO AMBIENTE     A PERGUNTA É... 

Não é a Justiça Eleitoral quem 
impugna candidaturas 

FLÁVIO BRAGA 

Ao contrário do que supõe o senso comum, 
o candidato impugnado não está automati-
camente alijado do processo eleitoral. Essa 
exclusão só pode acontecer mediante o 
devido processo legal, com as garantias do 
contraditório e da ampla defesa. 
Ao final do trâmite processual, então, a Jus-
tiça Eleitoral decide a controvérsia, deferin-
do ou indeferindo o Requerimento de Registro 
de Candidatura (RRC). Portanto, não se deve con-
fundir o verbo “impugnar” com o verbo “indeferir”.



São Luís, quarta-feira, 31 de janeiro de 2024
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Municipal de Meio Ambiente – SEMMAM a Licença Única 01, validade 24/01/2025, para a atividade 

DUARTE JR  – (PSB)
Nosso projeto de meio ambien-
te será focado em ações que pro-
movam a sustentabilidade e a 
preservação dos ecossistemas 
de São Luís. Vamos reativar e for-
talecer o Comitê Gestor de Lim-
peza Urbana, que coordenará a 
coleta seletiva de resíduos sóli-
dos em todos os bairros da cida-
de. Além disso, ampliaremos a 
rede de ecopontos e firmaremos 
parcerias com associações de ca-
tadores para impulsionar a reci-
clagem e a destinação adequada 
dos resíduos.

Queremos integrar secretarias como Meio Ambiente, Educação e 
Saúde em ações conjuntas para aumentar a eficiência da gestão de re-
síduos e promover uma educação ambiental sólida, com enfoque na 
conscientização sobre o descarte adequado. Para incentivar a partici-
pação da população, implementaremos descontos no IPTU para quem 
aderir à coleta seletiva e aplicaremos sanções quando necessário, mas 
sempre priorizando a educação ambiental, que será trabalhada direta-
mente nas escolas, ensinando práticas de consumo consciente e des-
carte adequado.

Com essas medidas, não apenas preservaremos as belezas natu-
rais de nossa cidade, como também enfrentaremos problemas como 
os alagamentos recorrentes em áreas como Coroado e Redenção, que 
são causados pela má gestão de resíduos e limpeza inadequada. Eu sou 
relator da lei que acaba de ser sancionada pelo presidente Lula, que 
estabelece o plano de prevenção de acidentes climáticos e de resgate. 
A atual gestão não tem um plano de prevenção de acidentes, não tem 
um plano de resgate. Quando chove em São Luís, alaga vários bairros 
e a Prefeitura sequer tem monitorado onde esses alagamentos ocor-
rem e quem mora lá, quantas pessoas moram lá. Em meio a esse caos, 
vidas são perdidas. Por isso, faremos a retomada do planejamento e 
fiscalização ambiental, para que São Luís se torne uma cidade mais 
limpa e sustentável.

Paralelamente a isso, estabeleceremos uma nova relação com a Com-
panhia de Saneamento Ambiental do Maranhão (CAEMA). Hoje, a CA-
EMA não recebe sequer a conta do consumo da Prefeitura. São mais de 
R$ 100 milhões de contas em atraso da Prefeitura de São Luís. Na nossa 
gestão vamos pagar as contas, oferecer subsídios e fiscalizar, estabele-
cendo metas para a CAEMA. Além disso, vamos estabelecer parcerias 
com a iniciativa privada e o governo federal, oferecendo incentivos fis-
cais para quem contribuir na preservação ambiental. 

ELEIÇÕES 2024 : A PERGUNTA É... 
SAMARTONY MARTINS

A série “A Pergunta é...”, publicada na edição desta segunda-feira (16) de O Imparcial, traz como tema central o Meio Ambiente. Ao completar 412 anos, São Luís tem enfrentado profundas mudanças cau-
sadas tanto pela ação humana quanto pelo tempo, com impacto direto nos ecossistemas que cercam a Ilha. A degradação de áreas naturais, como dunas, mangues e restingas, é uma das maiores preocupa-
ções. Outro ponto crítico é a qualidade do ar, que tem atingido níveis alarmantes, considerados inaceitáveis por especialistas e monitorada por instituições ambientais. O avanço da especulação imobiliária, 

com a construção de condomínios verticais e horizontais, tanto na área urbana quanto na zona rural, também acentua os desafios ambientais. Além disso, a precariedade do saneamento básico e a falta de po-
líticas adequadas para o tratamento de esgoto em diversas regiões da ilha agravam ainda mais a situação. Especialistas e ambientalistas alertam para a necessidade urgente de medidas que possam mitigar os 

impactos e preservar o que resta dos ecossistemas naturais da capital maranhense.  Diante do cenário apresentado a pergunta que ecoa entre os ludovicenses é clara: 

"Caso o(a) senhor(a) seja eleito(a), qual o seu projeto de meio ambiente voltado para 
a preservação dos ecossistemas de São Luís? E que tipo de políticas municipais sustentá-
veis pretende adotar para que a Ilha preserve o que ainda lhe resta de beleza natural?"

EDUARDO BRAIDE – (PSD)

FÁBIO CÂMARA (PDT)
 

Fábio Câmara e o PDT 12 na con-
dução da administração de São 
Luís do Maranhão hastearemos 
a bandeira VERDE no mastro da 
gestão municipal da Capital. Ne-
nhum dos demais candidatos e me-
nos ainda o atual prefeito, sequer 
citam a AGENDA 2030 e nada nos 
seus planos de governo ou projetos 
de Estado apontam para os ODS – 
Objetivos para o Desenvolvimento 
Sustentável. São Luís é uma ILHA 
e esse sistema ambiental frágil e 

limitado  exige cuidados especiais. A CAEMA é responsabilidade do 
Estado. Porém, isso não exime o município de fiscalizar, normalizar 
e cobrar o cumprimento de ações saneadoras através de uma Agên-
cia Reguladora da concessão pública. Toda e qualquer atividade ge-
radora de impactos ambientais tem que ser monitorada e penalizada 
quando não atender às metas mitigadoras ou quando descumprir leis 
e normas formalmente estabelecidas pelo poder público municipal. 

Metropolização é uma das principais estratégias norteadoras do 
nosso projeto e se articula enquanto eixo principal com outras engre-
nagens de sustentabilidade. A nossa água para o consumo humano, 
animal e para a produção vem do ITAPECURU enquanto que os nos-
sos resíduos sólidos vão para Rosário. Por conta do Porto do Itaqui, 
Bacabeira, Santa Rita e Alcântara precisam compor essa grande re-
gião metropolitana e Logística Reversa, Polo de produção assistida e 
referendada por UFMA, UEMA e outras referências do fazer científico 
se articularão sob um núcleo diretivo de gestores capitaneado pela 
Capital onde a preservação dos mangues e da vegetação nativa serão 
motores para a economia verde do crédito de carbono, para a produção 
de energia sustentável, onde LIXO vira commoditie e onde o proble-
ma do esgoto se transforma em solução conectada à compostagem.

Uma cidade sustentável é o 
que estamos construindo desde 
o primeiro dia de Governo.

Trabalhamos muito para ações 
concretas que geram impacto ime-
diato no meio ambiente, como por 
exemplo, a implantação da ilumi-
nação de LED. Ao colocar milhares 
de lâmpadas na cidade não esta-
mos apenas melhorando a segu-
rança e a qualidade de vida das 
pessoas, mas também deixando 
de usar as lâmpadas de mercúrio, 
que possuem elementos poluentes 
e contaminantes, inclusive poden-

do contaminar o solo e atingindo o lençol freático.
E no meu próximo governo a sustentabilidade e a preservação da 

nossa Ilha continuarão sendo tratados como prioridade. Tanto que, 
das 55 propostas que norteiam o meu plano de governo, pelo menos 
6 estão diretamente ligadas às questões de preservação, sustentabili-
dade e conservação.

Além de atingir a meta de 100% de lâmpadas de LED e eliminar o 
mercúrio e o vapor, vamos também criar e implementar o plano de ar-

Logo no primeiro dia como prefei-
to, convocar concurso público para a 
educação de verdade, não esse edital 
de faz de conta do Braide, para 600 
vagas apenas... Convidar o sindicato 
dos professores para construímos um 
novo Plano de Cargos, Carreiras e Sa-
lários para a categoria. Professor va-
lorizado e com formação continuada.

Reformar as 261 escolas e seus 
quase 70 anexos. Em quatro anos, o 
atual prefeito não conseguir fazer isso, 
embora tenha prometido na última 

eleição. Nós reformaremos essas escolas a partir das frentes de traba-
lho que organizaremos nas subprefeituras que criaremos na cidade.

E. sobretudo, viabilizar uma escola conectada, com energia solar que 
potencialize a economia de gastos com energia e, com isso, podermos 
investir em torres para disponibilizarmos internet gratuita na escola, 
tornando ela um centro de convivência dentro do bairro. Tenho dito, 
quanto mais pobre for o bairro, mais rica tem que ser a escola.

Investindo 30% do orçamento na educação, tenho certeza, melho-
raremos em muito a educação da cidade. Para isso, é preciso derrotar 
os candidatos dos governos e livrar São Luís das correntes do passado!

FRANKLIN DOUGLAS (PSOL) 

FLÁVIA ALVES  (SOLIDARIEDADE) 
A circunstância atual impõe no-

vos desafios à gestão pública. O meio 
ambiente é um patrimônio público a 
ser assegurado e protegido, tendo em 
vista o uso coletivo. O equilíbrio deve 
contemplar, ao mesmo tempo, a pro-
teção ambiental e o desenvolvimento 
econômico e social. 

Pobreza não combina com meio 
ambiente ecologicamente equilibra-
do, portanto, erradicar a pobreza está 
entre os objetivos do desenvolvimen-

to sustentável. Tratar a questão social impacta diretamente, de forma 
positiva, o ecossistema. Tudo está conectado com o meio ambiente: 
saúde; educação; infraestrutura; cultura; serviço social, entre outros. 

Políticas urbanas são executadas conforme diretrizes gerais fixadas 
no plano diretor, que traz regras mais voltadas para o desenvolvimento 
físico das cidades, como as edificações, embora também organize as 
cidade em outros âmbitos com vistas a garantir o bem estar dos seus 
habitantes. O plano diretor é instrumento importante para o equilíbrio 
e a qualidade do ambiente urbano, mas precisa ser complementado 
por outro instrumento, a lei de zoneamento. A PERGUNTA É...CONTINUA NA PAGINA 3 

O zoneamento ambiental tem um foco diferente, com a proposta de 
dividir o município em zonas (comercial, industrial, residencial, prote-
ção ambiental). Se eleita prefeita de São Luís, vou atuar diretamente na 
raiz do problema, desenvolvendo um plano efetivo de uso e ocupação 
do solo, trazendo à discussão a lei de zoneamento de São Luís. É o que 
eu classifico como “fazer o básico bem feito”.

 A agricultura familiar, por exemplo, passa pela lei de zoneamento. 
A gente precisa enfrentar essa questão e proteger nossa zona rural, sem 
deixar de compreender que São Luís é um espaço urbano muito am-
plo. Esse é um dever de casa que a Prefeitura de São Luís, junto com a 
Câmara de Vereadores, ainda não enfrentou. A Lei de Zoneamento, que 
não é revisada desde 1992, vai ser uma prioridade na nossa gestão, pois 
acreditamos que zonear é a solução para muitos problemas. 

Outro ponto importante, como foi destacado na pergunta formu-
lada pelo O Imparcial, é a preocupação relacionada à qualidade do ar. 
O município precisa fiscalizar o monitoramento sobre a poluição emi-
tida pelas indústrias. A fiscalização não pode ficar apenas a cargo do 
Governo do Estado, a Prefeitura Municipal também deve assumir essa 
responsabilidade para garantir transparência às informações publica-
das. Sabemos que muitos dados das centrais de monitoramento não di-
zem exatamente o que tem que dizer. O assunto é grave e urgente, pois 
a questão ambiental afeta diretamente a saúde da população. 

Além disso, para garantir um ambiente ecologicamente equilibrado, 
não podemos fugir de questões como falta de saneamento básico, pro-
blemas de desemprego, carência habitacional, proteção da área rural, 
para que as pessoas sejam respeitadas em sua dignidade.

São Luís, segunda-feira, 16 de setembro de 2024

borização e o plano de ação climática, buscando melhoria imediata 
da qualidade do ar na nossa Ilha, especialmente nesse momento onde 
o Brasil todo atinge níveis de deserto na umidade do ar.

Essa qualidade do ar está diretamente ligada também ao nosso 
plano de mobilidade, que prevê por exemplo, a construção de ciclo-
vias e ciclo faixas, diminuindo e combatendo a poluição diretamente. 
E a proposta de incorporar ônibus elétricos na frota para melhorar, ao 
mesmo tempo, a qualidade do transporte e do ar na Ilha.

E ainda temos a Lei de Zoneamento que vai dar prioridade total à 
preservação de todo o contexto histórico, cultural, mas também am-
biental de nossa cidade.

SAULO ARCANGELI – (PSTU)
 

A ação humana vem comprometendo 
os recursos naturais de uma forma tal 
que hoje  temos a certeza de que, se 
não forem adotadas certas medidas, 
não tardarão a se esgotar completa-
mente. É consenso mundial entre os 
estudiosos que esse acelerado pro-
cesso de esgotamento dos recursos 
naturais é produto da busca do lucro 
fácil e a qualquer custo. A natureza 
não pode mais ser comprometida em 
nome de uma “geração de riquezas”.

Em São Luís, os índices de poluição 
do ar, das águas(rios, córregos, mar, 
águas subterrâneas) e do solo, cau-

sados pelo esgoto não tratado (45,7% das residências não tem coleta 
de esgoto, sendo apenas 23,2% do esgoto tratado) e os grandes empre-
endimentos instalados, principalmente, na zona rural, são alarman-
tes, prejudicando bastante o     trabalho tradicional e a reprodução da 



YGLÉSIO MOISES – (PRTB
Vamos criar e ampliar as unidades 

de conservação, bem como um controle 
mais rigoroso sobre a poluição. O orça-
mento da Secretaria do Meio Ambiente 
será priorizado com foco na preservação 
dos recursos naturais. Teremos progra-
mas de recuperação vegetal, despolui-
ção dos rios e proteção das nascentes 
e criaremos corredores ecológicos que 
conectem áreas de preservação para ga-

rantir a biodiversidade e a sustentabilidade ambiental.
Vamos incorporar a educação ambiental como atividade esco-

lar complementar extracurricular, desde o ensino básico.  Vamos fo-
mentar a criação de projetos escolares que envolvam a comunidade 
na proteção do meio ambiente, como hortas comunitárias, campa-
nhas de reciclagem e preservação de áreas verdes. 

Vamos trazer também a criação dos telhados verdes e de paisa-
gismo não-estéril. É uma medida importante e será estimulada me-
diante ajustes no pagamento de taxas e tributos municipais, garan-
tindo equilíbrio entre performance fiscal e preservação ambiental. 

A gestão dos resíduos sólidos também terá foco importante, com 
a implementação de programas de reciclagem e compostagem em 
toda  a cidade. Vamos modernizar o sistema  de coleta de lixo com a 
utilização de tecnologias mais eficientes e menos  poluentes, além 
de implementar programas de incentivo à reciclagem em parceria 
com a iniciativa privada. 

Serão implementados programas de monitoramento constante da 
qualidade da água e a criação de zonas de proteção ao redor dos ma-
nanciais, impedindo a ocupação irregular e a poluição dessas áreas.

Vamos ampliar a gestão de áreas verdes com a criação de novos  
parques e a revitalização e conservação dos existentes.

WELLINGTON DO CURSO (NOVO)

São Luís, por ser uma ilha, pos-
sui um ecossistema frágil e, ain-
da assim, a questão ambiental é 
negligenciada por tudo e por to-
dos. Como Deputado lutei contra 
grandes e graves danos ambien-
tais, como por exemplo o derra-
mamento de 180 mil litros de óleo 
diesel no Porto do Itaqui e a emer-
gência ambiental relacionada a 
poluição atmosférica, que atin-
giu marcas históricas, superando 

a poluição no estado de São Paulo, principal centro industrial do Brasil. 
Como prefeito, vamos garantir que os recursos públicos de compen-
sação ambiental sejam usados para melhoria de vida do povo de São 
Luís! Precisamos de balneabilidade nas praias, para isso iremos cobrar 
da CAEMA a expansão da coleta e do tratamento de esgoto. Vamos aca-
bar com os lixões irregulares ampliando os ecopontos, por exemplo, a 
região do Itaqui-Bacanga só tem 1 ecoponto servindo cerca de 250 mil 
pessoas. Precisamos avançar e garantir um Meio Ambiente equilibrado 
para nossa ilha, para o nosso povo!

ELEIÇÕES 2024 : A PERGUNTA É... 
"Caso o(a) senhor(a) seja eleito(a), qual o seu projeto de meio ambiente voltado para  a 

preservação dos ecossistemas de São Luís? E que tipo de políticas municipais sustentáveis 
pretende adotar para que a Ilha preserve o que ainda lhe resta de beleza natural?"

Veja como o seu candidato está pensando a sustentabilidade de São Luís caso seja eleito:

CONTINUAÇÃO DA PÁGINA 2

São Luís, quarta-feira, 31 de janeiro de 2024
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LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/
A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento Particular com Eficácia de Escritura Pública, Alienação Fiduciária de
Imóvel em Garantia, n° 0010133362, firmado em 03/12/2020, com o Fiduciante ELIZA MARIA PEREIRA BELO, brasileira, solteira,
maior, gerente, portadora do RG nº 051771022014-3-SESP/MA, inscrita no CPF sob nº 617.721.583-13, residente e domiciliada em
São José de Ribamar/MA, em PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 558.571,71
(quinhentos e cinquenta e oito mil quinhentos e setenta e um reais e setenta e um centavos - atualizado conforme disposições
contratuais), o imóvel constituído pelo Apartamento nº 601, localizado no 6º pavimento do Edifício Luma, situado na Rua dos Juritis,
nº 15, Renascença, São Luís/MA, com direito ao uso de duas vagas de garagem. Área privativa: 92,57m² e Área total: 131,79m²,
melhor descrito na matrícula 74.130 do 1º Oficial de Registro de São Luís/MA. Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no
estado de conservação em que se encontra. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO
LEILÃO (data/horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 378.829,30 (trezentos e setenta e oito mil oitocentos e
vinte e nove reais e trinta centavos – nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). Os interessados em participar do leilão de
modo on-line, deverão se cadastrar no site www.portalzuk.com.br, encaminhar a documentação necessária para liberação do
cadastro 24 horas do início do leilão. Forma de pagamento e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA DESTE EDITAL
NO SITE: www.portalzuk.com.br. Informações pelo tel. 3003-0677 (Dossiê 21273)
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vida humana nesse meio: aumento dos problemas de saúde (casos 
de câncer e doenças respiratórias com óbitos, doenças dermatoló-
gicas de diferentes manifestações), atingindo as populações mais 
vulneráveis (crianças, pessoas idosas, pessoas com deficiência ou 
com outras comorbidades), ficando evidente que existe uma relação 
entre a poluição e a saúde da população, não só da zona rural local, 
mas também de toda a ilha de São Luís.

Em 2022, São Luís entrou em estado de emergência por 618 (seis-
centos e doze) vezes, e no ano de 2023 ampliou para 903 (novecentos 
e três) vezes, um aumento de 46%, principalmente pela presença de 
Dióxido de Enxofre, extremamente prejudicial à saúde, conforme 
dados obtidos a partir de relatório das 06 (seis) estações de monito-
ramento de qualidade do ar instaladas pela Secretaria de Indústria 
e Comércio no Distrito Industrial de São Luís (Disal).

Vários estudos científicos, apontam que o nosso mar, peixes e 
mariscos (caranguejo, siri, dentre outros) estão altamente conta-
minados por metais pesados, como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), 
cádmio (Cd). Estamos nos alimentando de peixes, camarão,  caran-
guejo, sururu contaminados.

Essa situação levou a uma reação importante de algumas orga-
nizações : o Movimento de Defesa da Ilha lançou a campanha “PA-
REM DE NOS MATAR!”, denunciando essa situação e a necessidade 
da proteção à vida dos ludovicenses; A Conferência Nacional dos Bis-
pos do Brasil (CNBB/Regional Nordeste 5) entrou com representa-
ções no Ministério da Saúde, IBAMA, Ministério do Meio Ambiente e 
Mudança do Clima e Procuradoria da República tratando a poluição 
da cidade de São Luís tratando da “violação do direito à saúde” e, da 
mesma forma, ocorreu a representação da Sociedade Maranhense 
de Direitos Humanos nos órgãos responsáveis.

O Plano Diretor aprovado pelo prefeito Braide e, de forma unâ-
nime, pela Câmara de Vereadores, piora essa situação, pois retirou 
11,5 ha de área de dunas, reduziu 2% dos lençóis freáticos (amplia 
o problema da água em São Luís), a APA do Maracanã teve dois ter-
ços de sua área transformada em zona Urbana, o Sítio Santa Eulá-
lia passou a ter metade da sua área não considerada como área de 
proteção ambiental e mais de 30% da zona rural foi transformada 
em zona urbana.

O aumento da especulação imobiliária em nossa cidade, com a 
construção de condomínios residenciais nas zonas urbana e rural em 
áreas de preservação ambiental causa, também, degradação da natu-
reza, com obras que atingem nossos mangues, rios, restingas e dunas. 

Em recente estudo da Climate Central, uma organização sem fins 
lucrativos dos Estados Unidos, a partir de estudos da NASA e outras 
pesquisas climáticas, afirma que, se as emissões de gases de efeito 
estufa permanecerem como estão, passando a um aquecimento glo-
bal de 3°C, em torno de 50 grandes cidades ao redor do mundo terão 
áreas inundadas com o aumento do nível do mar, inclusive parte da 
costa de São Luís. A poluição atmosférica é um dos elementos prin-
cipais para chegar a essa situação climática. 

Em 2024, foi aprovado um orçamento de 559,4 mil reais com 
Gestão ambiental, sendo apenas 0,011% do orçamento. Um verda-
deiro absurdo!

Defendemos para a preservação dos ecossistemas de São Luís, 
as seguintes políticas:

• Controle da poluição atmosférica: controle e fiscalização 
de emissão de poluentes por indústrias instaladas no município. 
Deverão ser aplicadas penalidades, que vão de multas até o fecha-
mento/expropriação da indústria   poluidora;

• Será uma exigência da prefeitura o cumprimento das re-
soluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente, como a mais re-
cente resolução 506/2024 (padrões nacionais de qualidade do ar), a 
qual define que o órgão ambiental estadual (SEMA) deverá divulgar 
em tempo real, horário ou diário, o Índice de Qualidade do Ar (IQAr). 

• Criação da Reserva Extrativista Municipal de Tauá-Mirim 
que engloba 12 comunidades tradicionais da zona rural de São Luís;

• Substituir a matriz energética no transporte público, que 
será estatizado e ampliado, e também na frota dos veículos munici-
pais, por fontes limpas;

• Monitorar permanentemente as condições de saúde da 
população do município, em especial a das áreas mais afetadas pela 
poluição atmosférica, doenças respiratórias e outras causadas pela 
poluição do ar;

• Criação de Unidades de Conservação de proteção integral 
(parques) e de uso sustentável (APA’s), para formar corredores eco-
lógicos entre áreas protegidas;

• Construção de um abrigo para animais silvestres, para que, 
quando necessário, sejam tratados, readaptados e devolvidos à na-
tureza;

• Conservação e ampliação de praças e áreas verdes nos bair-
ros, com um maior plantio de árvores urbanas, de preferência frutí-
feras;

• Fiscalização e punição rigorosas para os responsáveis por 
queimadas;

• Educação Ambiental: inclusão no currículo do ensino mu-
nicipal da disciplina “educação ambiental”, com capacitação de pro-
fessores e professoras; programas constantes de conscientização da 
população para a escassez dos recursos naturais; criação de uma Fis-
calização Popular Ambiental, que teria por função fiscalizar, cons-
cientizar e reprimir as agressões ambientais;

• Reavaliação das licenças ambientais, das obras e projetos 
viários, para adaptá-los às reais necessidades do município, visan-
do à não ocorrência ou redução dos impactos sociais e ambientais.
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60% é jo gar a to a lha?

APAR TE AN DO

Al guém pre ci sa ex pli car a fenô me no das pes qui sas
em São Luís, as du as úl ti mas com o can di da to Edu ar do
Brai de (PSD) na mé dia de 60% que ren do de ter mi nar o
fim da cam pa nha no pri mei ro tur no. Mais do que es qui- 
si to, po de mos di zer inex pli cá vel o al to ín di ce de uma
ho ra pa ra ou tra, pre ci san do de al go con cre to que per- 
mi ta um bá si co en ten di men to aos elei to res, pro fis si o- 
nais da área, clas se po lí ti ca e a im pren sa.

Es pe ci a lis tas em apu ra ção elei to ral pro cu ram um
Nor te, to dos, fo ram mui tos con sul ta dos, di zem que a
ma te má ti ca não fe cha di an te de uma po pu la ção pre o- 
cu pa da na sub sis tên cia a ca da dia, nem aí pa ra elei ção.
Ve lhos mes tres das ar ti ma nhas co me çam a sor rir quan- 
do con vi da dos pa ra en tre vis tas, di zem, em ge ral, a im- 
pos si bi li da de da equa ção nes ta que po de ser uma das
mai o res jo ga das vi vi das na ca pi tal do Ma ra nhão. Quan- 
to à im pren sa, so men te re pro duz os da dos, ne nhu ma
aná li se co e ren te.

De du as uma, ou jo ga ram lá pa ra ci ma na es pe ran ça
do co lar co lou, ou na pró xi ma pes qui sa der ru bam o an- 
te ci pa do vi to ri o so cri an do a sen sa ção do evi den te se- 
gun do tur no. Du ar te (PSB) es tá nas ru as com o apoio e a
es tru tu ra do go ver no es ta du al e fe de ral, coi sa gran de de
se ver pe los bair ros, Wel ling ton (NO VO) man tém o mes- 
mo pa drão e fa la, Yglésio (PRTB) com o Jair (PL) che gan- 
do na <Ilha Re bel de=, Fá bio Câ ma ra (PDT), Flá via Al ves
(So li da ri e da de), Fran klin (PSOL) e Sau lo Ar can ge li (PS- 
TU) nem pen sam na pa la vra <de sis tên cia=. Che ga aê e
ex pli ca, se é fa to ou Fa ke?

Pre ci sa mais? – Olha, a cam pa nha em Ma tões to mou
um vo lu me com o can di da to Ga bri el Te nó rio (PT) cres- 
cen do ver ti gi no sa men te for ta le ci do pe los Pe rei ras, pai,
mãe, fi lho e Es pi ri to San to, o go ver na dor Car los Bran- 
dão (PSB) en vi an do ví de os e ater ris san do no mu ni cí pio
na pró xi ma se ma na e, pa ra com ple tar, um ví deo ex clu si- 
vo do pre si den te Lu la (PT), exi bi do na ul ti ma sex ta-fei ra
(13) de pois da me ga ca mi nha da e car re a ta das mu lhe res
co man da da pe la ex-pre fei ta Suely Pe rei ra, que dei xou o
go ver no re e lei to mos tran do o pla car aci ma de 80%. Pa- 
re ce res tar pa ra a opo si ção ten tar sal var os anéis, os de- 
dos já se fo ram nes ta elei ção!

<Se ja o que for, qual quer de ci são em Bra sí lia, fi ca evi- 
den te que a pre si den te Ira ce ma Va le vai sair mais for te
se hou ver uma no va elei ção na As sem bleia Le gis la ti va
do Ma ra nhão, mais do que is so, ga ran tiu uma ca dei ra
ca ti va na elei ção ma jo ri tá ria em 2026. Era me lhor não
ter me xi do com ela! Ma ria de Je sus, apo sen ta da, elei to ra
da Co lu na Apar te e elei to ra da Ira ce ma.

São Luís, segunda-feira, 16 de setembro de 2024



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

GABINETE DA SECRETÁRIA

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nesta oportunidade, determino a publicação deste Ato.
São Luís - MA, 11 de setembro de 2024. 

JANDIRA DIAS ARAÚJO SILVA
Secretária de Estado da Educação - SEDUC/MA

Processo Administrativo nº: 00021/2024 - SUIADE/SEDUC 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 006/2024 - CSL/SEDUC
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em confor-
midade com a Lei Federal nº 14.133/2021, em consonância com as informações, justificativas, 
documentos e parecer contidos no Processo Administrativo nº 00021/2024, originário da Superin-
tendência de Informação e Avaliação do Desempenho Educacional - SUIADE/SEDUC, RESOLVE:
Na qualidade de Ordenadora de Despesas, e no uso das atribuições legais, bem como considerando 
toda a documentação acostada aos autos, decido ADJUDICAR e HOMOLOGAR o resultado da 
Contratação Direta, com fulcro na Lei 14.133/2021, Art. 75, inciso XV – DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO, para contratação da UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF, inscrita no CNPJ 
nº 21.195.755/0001-69, Instituição Especializada na prestação de serviços de avaliação externa de 
larga escala, onde os  resultados devem ser gerados a partir da utilização da Teoria de Resposta ao 
Item (TRI) e Teoria Clássica dos Testes - TCT e apresentados no formato de proficiência, consideran-
do a escala de proficiência do componente curricular e o ano/etapa de ensino, conforme especificado 
no ANEXO I, deste Termo de Referência, visando a realização do Sistema Estadual de Avaliação do 
Maranhão - SEAMA, para as edições somativa de 2024, diagnóstica 2025, com os estudantes das 
redes pública estadual e municipais do Estado do Maranhão, no total estimado de 321.486 estudan-
tes, sendo 252.379 estudantes do ensino fundamental e 69.107 estudantes do ensino médio, no 
valor total de R$ 12.598.491,16 (doze milhões,  quinhentos  e noventa e oito mil, quatrocentos 
e noventa e um reais e dezesseis centavos), condicionado a apresentação da documentação 
porventura vencida, ou não anexada, durante o trâmite do processo, devidamente atualizada, no 
momento da assinatura do contrato, cuja despesa correrá por conta da Dotação Orçamentária e 
Financeira PROGRAMA: 0612; AÇÕES: 4745-FUND e 4811-MED; SUBAÇÃO: CÓDIGOS: 02456 
e 02457; NOME: SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS; FONTE: 1.5.00.102000; NATUREZA: 
33.90.39.65.

A Graça Aranha Silvânia Transmissora de Energia (GATE) torna pública que o Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA) realizou a abertura 
do Edital Nº 16/2024 no Diário Oficial da União nº 173, sexta-feira, 6 de setembro de 2024. O 
Edital apresenta o seguinte : o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis (IBAMA) torna público que recebeu, no âmbito do processo de licenciamento 
ambiental nº 02001.005868/2024-05, o Estudo de Impacto Ambiental (EIA), e o respectivo 
Relatório de Impacto Ambiental (RIMA), do empreendimento Linha de Transmissão (LT) ± 800 
kV Graça Aranha/MA - Silvânia/GO, previsto para ser implantado entre os estados do 
Maranhão, Tocantins, Goiás e Minas Gerais. Em atendimento ao disposto na Resolução 
Conama nº 009, de 03 de dezembro de 1987, o Estudo de Impacto Ambiental e o Relatório de 
Impacto Ambiental (EIA/RIMA) foram disponibilizados para consulta no endereço eletrônico 
https://licenciamento.ibama.gov.br/LinhadeTransmissao/LT.800.kV_Graca.Aranha_
Silvania/, e nos locais relacionados a seguir: Prefeitura Municipal de Graça Aranha/MA, à Rua 
São Francisco, s/n - Centro, CEP: 65785000; Prefeitura Municipal de Presidente Dutra/MA, 
Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã - Centro Administrativo Ciro Evangelista - CEP: 65.760-
000; Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, à Rua Frederico Coelho, N°411 - Centro - CEP: 
65763000; Prefeitura de São Domingos do Maranhão/MA, à Praça Getúlio Vargas, S/N, 
Centro, CEP: 65.790-000; Prefeitura Municipal de Jatobá/MA, à Praça de Eventos Maria Rita, 
Nº 351-A, Centro, CEP: 65.693-000; Prefeitura Municipal de Colinas/MA, à Praça Dias 
Carneiro, Nª 402, Centro - CEP: 65.690-000; Prefeitura Municipal de Mirador/MA, à Rua 
Jornalista Maritonio Meire, 22, Centro, CEP: 65.850-000; Prefeitura Municipal de Sucupira do 
Norte/MA, à Rua Hilderico R. Guimarães, 111 - Centro, CEP: 65.860-000; Prefeitura Municipal 
de São Domingos do Azeitão/MA, à Rodovia BR 230, KM 212, S/N, Centro, CEP: 65.888-000; 
Prefeitura Municipal de São Félix de Balsas/MA, à Praça dos Três Poderes, s/n - Centro, CEP: 
65.890-000; Prefeitura Municipal de Loreto/MA, à Praça José do Egito Coelho, 104 - Centro, 
CEP: 65895000; Prefeitura Municipal de Sambaíba/MA, à Praça José do Egito Coelho, 200, 
Centro - CEP 65.830-000; Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso/MA, à Av. Santos Dumont, 
s/n - Centro, CEP: 65.820-000; Prefeitura Municipal de Balsas/MA, à Rua Professor Joca 
Rêgo, 121 - Centro, 65.800-000; Prefeitura Municipal de Lizarda/TO, à Praça Leopoldo 
Lustosa Filho, N˚ 253 - Centro, CEP: 77.630-000; Prefeitura Municipal de Rio Sono/TO, à 
Praça da Matriz - Centro, CEP: 77.635-000; Prefeitura Municipal de Novo Acordo/TO, à Av. do 
Cais, 371 - Centro, CEP: 77.610-000; Prefeitura Municipal de Lagoa do Tocantins/TO, à Praça 
José Nestor, 287, Centro - CEP: 77.613-000; Prefeitura Municipal de Ponte Alta do Tocantins/
TO, à Praça dos Três Poderes, s/nº Jardim Brasília, Centro - CEP: 77.590-000; Prefeitura 
Municipal de Pindorama do Tocantins/TO, à Praça Major Julio Nunes, s/n, Centro - CEP 
77.380-000; Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Tocantins/TO, à Praça Ana Thomaz 
Nunes, s/n, Centro - CEP: 77.375-000; Prefeitura Municipal de Chapada da Natividade/TO, à 
Avenida 26 de julho s/n, Centro - CEP: 77.378- 000; Prefeitura Municipal de São Valério/TO, à 
Avenida Minas Gerais Nº 237, Centro - CEP: 77.390.000; Prefeitura Municipal de Peixe/TO, à 
Av. João Visconde de Queiroz, Qd.10 e Lts.02 e 03, s/n - CEP: 77.460-000; Prefeitura 
Municipal de Jaú do Tocantins/MA, à Rua 02, Esquina com a Avenida B, n° 388 - Cep: 77.450-
000; Prefeitura Municipal de Talismã/TO, à Av. Rio Formoso, Qd-22-A, Lt-01 - CEP: 77.483-
000; Prefeitura Municipal de Montividiu do Norte/GO, à Praça Vereadora Nilda Mota Lucindo, 
Centro - CEP: 76.465-000; Prefeitura Municipal de Trombas/GO, à Rua Laura Borges Esquina 
com Avenida Tiradentes, nº 251, Setor Funcionarios - CEP 76.460-000; Prefeitura Municipal 
de Formoso/GO, à Praça Vereadora Nilda Mota Lucindo, s/n, Centro - CEP 76.470-000; 
Prefeitura Municipal de Campinaçu/GO, à Av. 7 de Setembro, s/n, Centro - CEP:76.440-000; 
Prefeitura Municipal de Campinorte/GO, à Praça Cristovão Colombo, Centro - CEP: 76.410-
000; Prefeitura Municipal de Uruaçu/GO, à Rua Goiás esquina com Rua Goiánia, Centro - 
CEP: 76.400-000; Prefeitura Municipal de Niquelândia/GO, à Praça Mestre Dário, 01, Centro 
- 76.420-000; Prefeitura Municipal de Vila Propício/GO, à Rua 5, s/n, Centro - CEP: 76.393-
000; Prefeitura Municipal de Padre Bernardo/GO, à Rua 05, s/n, Área Especial, Setor Oeste 
Padre - CEP: 73.700-000; Prefeitura Municipal de Cocalzinho de Goiás/GO, à Rua 03, Quadra 
07, Área Especial 1, s/n, BR-070 - CEP: 72.975-000; Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 
Descoberto/GO, à Quadra 33, lote 24, s/n, Centro - CEP: 72.900-302; Prefeitura Municipal de 
Luziânia/GO, à Praça Nirson Carneiro Lobo, nº 34, Centro - CEP: 72.800-060; Prefeitura 
Municipal de Silvânia/GO, à Praça do Rosário, n° 440, Centro - CEP: 75.180-000; Prefeitura 
Municipal de Cristalina/GO, à Praça José Adamian, s/n, Centro - CEP: 73.850-000; Prefeitura 
Municipal de Unaí/MG, à Praça JK, s/, Centro - CEP: 38.610-000; Secretaria de Estado do 
Meio Ambiente e Recursos Naturais, à Av. dos Holandeses, n° 04, Quadra 06, Edifício 
Manhattan, Calhau, CEP: 65071-380 - São Luís/MA; Instituto Natureza do Tocantins 
(NATURATINS/TO), à 302 Norte, Alameda 01, Lote 03 - Plano Diretor Norte, CEP: 77.006-336 
- Palmas/TO; Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (SEMAD/GO), à 
Rua 82 nº 400, Ed . Palácio Ludovico Teixeira, 2º andar, Setor Central, CEP: 74.083-010 - 
Goiânia/GO; Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
(SEMAD/MG), à Rodovia João Paulo II, nº 4143, Bairro Serra Verde, Prédio Minas, 1º e 2º 
Andar, Cidade Administrativa do Estado de Minas Gerais, CEP: 31.630-900 - Belo Horizonte/
MG; Fundação Nacional dos Povos Indígenas - FUNAI, no Setor Comercial Sul - SCS, Quadra 
09, Bloco B, nº 256, Edifício Parque Corporate, CEP 70.308-200, Brasília/DF; e Instituto do 
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN, em SEPS - Quadra 702/902, Bloco B, 
Centro Empresarial Brasília 50, Torre IPHAN, CEP 70.390-025, Brasília/DF; Instituto Nacional 
de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, no Setor de Garagens Oficiais Norte (SGON), 
Quadra 05, Lote 01, Via 60- A, CEP: 70.610-650, Brasília/DF; Coordenação de Eliminação da 
Malária, no Setor de Rádio e TV Norte, Quadra 701, Via W5 Norte, Lote D, Edifício PO 700, 7º 
Andar, CEP: 70.719-040, Brasília/DF. A consulta aos Estudos também pode ser realizada 
junto a unidades do IBAMA, mediante cadastro de dados pessoais para acesso ao Sistema 
Eletrônico de Informações (SEI), e preenchimento de formulário de pedido de vista em 
processo administrativo, incluindo a Superintendência do IBAMA no Maranhão, à Avenida 
Jerônimo de Albuquerque, nº 16, Bairro Bequimão, Cep: 65.060-645, São Luís/MA; 
Superintendência do IBAMA em Tocantins, à 402 sul, Avenida Teotônio Segurado, Cj. 01, Lote 
06-A, Plano Diretor Sul - Cep: 77021-622 - Palmas/TO; Superintendência do IBAMA em 
Goiás, à Rua 229, nº 95, Setor Universitário, Cep: 74605-090 - Goiânia/GO; Superintendência 
do IBAMA em Minas Gerais, à Avenida do Contorno, nº 8.121, Bairro Lourdes, Cep: 30110-051 
- Belo Horizonte/MG; e Diretoria de Licenciamento Ambiental (DILIC), em SCEN Trecho 2, 
Edifício Sede do IBAMA, Brasília/DF, CEP 70.818-900. O IBAMA informa que, no período de 
45 (quarenta e cinco) dias a contar da data de publicação deste Edital, poderá ser solicitada a 
realização de Audiência Pública, conforme determina a Resolução Conama nº 009, de 03 de 
dezembro de 1987. A solicitação poderá ser protocolada em qualquer unidade deste Instituto, 
as quais se encontram relacionadas no portal do IBAMA na internet (https://www.ibama.gov.
br/institucional), ou por meio do protocolo digital do Ibama, conforme orientações constantes 
no link https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ibama.

A PETROBRAS TRANSPORTE S/A – TRANSPETRO, CNPJ 

n° 02.709.449/0045/70, torna público que RECEBEU, junto à Secretaria de 

Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais – SEMA, Licença de Instalação 

para a extensão dos dutos de MF e MGO da Transpetro ao berço 108 do Porto 

do Itaqui, no município de São Luís, estado do Maranhão, conforme dados 

constantes no processo n° 330041/2024.

LICENÇA DE INSTALAÇÃO

MINISTÉRIO DE 
MINAS E ENERGIA

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MARANHÃO
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90027/2024
A JFMA torna público que fará abertura do Pregão 90027/2024 no dia 03/10/2024 às 
10H30MIN (horário de Brasília), através do site www.comprasgovernamentais.gov.br, 
licitação na modalidade PREGÃO, do tipo ELETRÔNICO, objetivando a contratação de 
empresa para execução de reforma na fachada, hall e banheiros no prédio sede, 
bem como adequação do prédio sede e anexo I e II às normas de acessibilidade, 
conforme discriminação constante do Termo de Referência. O Edital poderá ser adquirido 
pelo e-mail sepre.ma@trf1.jus.br, ou ainda na Seção de Pregões, no 1° andar do Anexo 
II da Seção Judiciária do Maranhão, localizada na Av. Senador Vitorino Freire, 300, 
Areinha, nesta capital, no horário das 09h00 às 18h00 – horário local, ou através da 
internet, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, (98) - 3214 – 5754. São Luís, 13 
de Setembro de 2024. 

Maria do Rosário Everton Álvares
Pregoeira da Justiça Federal

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - SEAD
SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

ESTRATÉGICAS – SALIC
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2024 – SALIC/MA
PROCESSO Nº SEAD/0135/2024

São Luís, 13 de setembro de 2024.
ALINE PINHEIRO VASCONCELOS

Secretária Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas

A Secretaria Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas - SALIC torna público que fará rea-
lizar, na forma da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Federal nº 11.462, de 31 
de março de 2023, Decreto Estadual nº 38.338, de 06 de junho de 2023, Decreto Estadual nº 
38.425 de 20 de julho de 2023 alterado pelo Decreto Estadual nº 38.479 de 15 de agosto de 2023, 
Decreto Estadual nª 38.136, de 06 de março de 2023, Lei Estadual nº 9.529, de 23 de dezembro 
de 2011, da Lei Estadual n° 10.403, de 29 de dezembro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie, a licitação na mo-
dalidade Pregão na forma Eletrônica, com critério de julgamento Menor Preço por lote , objetivando 
o Registro de preço para contratação de empresa especializada em serviços de alimentação e 
operacionalização dos restaurantes populares do governo do maranhão (regionais: Alto Ale-
gre do Maranhão, Vila Nova dos Marítimas, Santo Antônio dos Lopes, Pirapemas, Parnarama, 
Matões, São Francisco do Maranhão, Santa Filomena, Itaipava do Grajaú, Arame, Gov. Newton 
Belo, Senador Alexandre Costa), conforme condições e exigências estabelecidas no edital, no 
dia 01/10/2024, às 09h00 (horário de Brasília), através do uso de recursos de tecnologia da infor-
mação, no site www.compras.ma.gov.br, sendo presidida pelo Agente de Contratação/Pregoeiro da 
Secretaria Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas – SALIC/MA, situada na Av. Jerônimo de 
Albuquerque, Edifício Clodomir Milet, s/n°, 4º andar, Calhau - São Luís/MA. CEP: 65074-220. A 
Secretária informa que, o edital encontra-se disponível na página web www.compras.ma.gov.br e 
www.segep.ma.gov.br.

A EQUATORIAL ENERGIA MARANHÃO, inscrita no CNPJ Nº 06.272.793/0001-84, 

torna público que RECEBEU junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente de 

BREJO - SEMAM, a Licença de Operação n° 004/2024 referente a da Ampliação 

da SE Brejo (69kV), localizado na BR 230, Zé Gomes S/N, CEP: 65520-000 no 

Município de Brejo - Maranhão, conforme processo Nº 004/2024.

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - SEAD
SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

ESTRATÉGICAS – SALIC
AVISO DE ADIAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2024 – SALIC/MA
PROCESSO ADMINISTRATIVO SES / SEI N.º 2024.110222.07810

PROCESSO SIGA: SES/0016/2024

São Luís, 10 de setembro de 2024.
ALINE PINHEIRO VASCONCELOS

Secretária Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas – SALIC

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS ESTRATÉGICAS - SALIC torna público 
que a licitação em epígrafe, PREGÃO na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento Menor Pre-
ço por ITEM, objetivando o Registro de Preços para aquisição de materiais permanentes/mobiliários, 
com serviços acessórios de instalação ou montagem, (quando cabíveis), para suprir as unidades de 
saúde da Rede Estadual de Saúde, e eventuais doações aos munícipios do Estado do Maranhão, con-
forme as condições, especificações e quantitativos discriminados no Termo de Referência (ANEXO 
I) do Edital, anteriormente marcada para o dia 17/09/2024 de 2024 às 09:00h (horário de Brasília), 
por necessidade de alteração de ajustes, fica ADIADA para 30/09/2024 de 2024 às 09:00h (horário 
de Brasília).

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SINFRA

SECRETARIA ADJUNTA DE PROJETOS – SEAPROJ
EDITAL DE COMUNICAÇÃO

São Luís, 13 de setembro de 2024.
Atenciosamente,

ANTONIO MANOEL SILVANO NETO
Secretário Adjunto de Projetos

A Secretaria de Estado da Infraestrutura – SINFRA/MA, torna público que requereu à Secretaria 
de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais – SEMA/MA, a Licença Prévia Processo n° 
24090016527/2024, relativa ao Projeto de Duplicação da Rodovia MA-204 no trecho: Anel Metropo-
litano, Beira Rio ao Elevado Neiva Moreira, com extensão de 3,59 km.
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São Luis e Meu Franco Amor

Co nhe ço vá ri as das mai o res me tró po les
do mun do, to das as ca pi tais e mais de 300
mu ni cí pi os bra si lei ros. O Rio sem pre me fas- 
ci nou. Amo São Pau lo, on de te nho re si dên- 
cia pró pria e man te nho mi nhas em pre sas há
anos. Mo rei em For ta le za, uma be la e acon- 
che gan te ci da de. Pas sei uma pe que na tem- 
po ra da em Goi a nia, ci da de bem or de na da e
ze la da.

Du as ci da des me ar re ba tam emo ci o nal- 
men te: São Luis que me aco lheu des de os
meus cin co anos e São João Ba tis ta, meu ber- 
ço. Quan do lá che go cho ro de fe li ci da de ao
pi sar seu so lo.

Em São Luís re si dí na mi nha in fân cia e
ado les cên cia na rua da Cruz, por pou co tem- 
po e na rua Gran de, em lar go pe río do.

Fiz o jar dim de In fân cia no Antô nio Lo bo,
ao la do da igre ja de San to Antô nio, o pri má- 
rio na Es co la Mo dê lo Be ne di to Lei te. Da lí
vis lum brei to das as eta pas de cons tru ção da
pon te do São Fran cis co e me fez amar o tom
bu có li co do cen tro. Re vi vo a rua Gran de à
noi te, as su as ri cas lo jas que os ten ta vam ilu- 
mi na das vi tri nes, es pe lhan do li te ral men te
às dos gran des cen tros do país.

Vi no Cai ça ra o seu pro je to se ar ras tar por
al guns anos até ser inau gu ra do co mo o úni- 
co “ar ra nha céu” da rua Gran de. De pois veio
o Du as Na ções e o Ita co lo mi de por te bem
me nor.
No tér reo Zil de ne Fal cão ins ta lou a sua pri- 
mei ra DI MA PI. Lá bis bi lho tei pe la pri mei ra
vez as ca pas da TI ME e da LI FE. e aos sá ba- 
dos ao re ce ber um tro qui nho da que ri da ma- 
na Fran cí, lá com pra va a Ga ze ta Es por ti va
cu ri an do to das as no tí ci as dos clu bes pau lis- 
tas e a co lu na de Flá vio Ia ze ti e na so bra as fa- 
mo sas re vis ti nhas do Disney que con ti nham
es tó ri as dos Ir mãos Me tra lha, Man cha Ne- 
gra, Pa te ta e do Tio Pa ti nhas. Ao la do, Al mir e
Antô nio Mo ra es Cor rea ins ta la ram a Cia Mo- 
ra es, dis tri bui do ra da Ford. Gla mour to tal.

Fe ria os pés ao jo gar pe la da so bre as ru as
de pa ra le pí pe dos. Fu gia das fa mo sas “Chi- 
qui tas”, as kom bis pre tas da po li cia que per- 
se gui am os me ni nos que in co mo da vam o
so no das ma da mes nas tar des de sá ba do e
do min go, por for ça das pe la di nhas, prin ci- 
pal men te pe lo som das bo la das que eco a- 
vam nas pa re des. Fi to na me mó ria os pa pa- 
gai os, os bo des e até ja man tas que de se nha- 
vam o céu nas tar des de sá ba do pa ra su ces si- 
vos lan ci a men tos.

Fi gu ras fol cló ri cas co mo Ro dó, Mo có,
Mar ce li no, Rei dos Ho mens, e seus tra jes
ma lu cos e exó ti cos, cir cu la vam cau san do
pa vor nas cri an ças, mas eram to dos ino fen- 
si vos, con tras tan do no dia a dia com as ele- 
gan tes Ca sa Pa ris, Re al Jói as, B.Mu rad, Ca sas
Sal da nha, Lo ja Ricy, Lo jas Se ta, Cal ça dei ra
Pi aui en se, Li nho Pu ro, Lo jas Acá cia, 4/400,
Far má cia Gar ri do, Im por ta do ra Ma ci el, Pin- 
go de Ou ro, Cen tro Elé tri co, Mer ce a ria Ne- 
ves, Lu si ta na, Pa da ria Ve ne za, a ele gan te Pa- 
da ria Cris tal de Car los Amo rim e, no qua dri- 
lá te ro as fa mo sas Pa da ri as San ta Ma ria do
Ra mos e Mo dê lo na São Pan ta leão, o Ci ne
Eden e o ci ne ma de ar te cu jas ses sões fe cha- 
vam a meia noi te e após, ca sais de ena mo ra- 
dos des fi la vam bem per fu ma dos e ele gan- 
tes. Meus vi zi nhos eram Zé Ma rão com sua
in con tá vel fro ta de car ros im por ta dos, Luís
Car los Be lo Par ga, Ex pe di to Ba ce lar, Adau to
Braú na, Ge ral do Me lo, An to ni na Jan sen e
Eli seu Sou sa, Car mem Fa ria. A na ta de di ver- 
sos seg men tos.

No en tor no da rua Gran de o fa mo so Ho- 
tel Cen tral e seu bar, lan cho ne te e sor ve te ria
com de li ci o sos sa bo res re gi o nais. O Ro xi, o
Mo to bar, o Sa lão Pom peu, a far ma cia São
Pe dro, as ban cas de jor nais do Mon de go e do
João e Grê mio Lí te ro na João Lis boa, a Sor ve- 
te ria Ca ri o ca, a Ca sa Ama re la, o res tau ran te
Cas te li nho de Moi ses Sil va, no can to da Vi ra- 
ção, a Ca sa das Fer ra gens na Praia Gran de.
Cu nha San tos, o Fer ro de En go mar, De jas
Ma ga zi ne no iní cio da Afon so Pe na.

Uti li zei os Je eps-ta xi pos ta dos na ram pa
Cam pos Me lo. Quem não lem bra dos fa mo- 
sos ca tra ei ros que trans por ta vam os pas sa- 
gei ros che ga dos nas lan chas do in te ri or.

Do fut sal no Ca si no com Jafhé Men des
Nu nes des fi lan do cra ques co mo João Ba la,
Djal ma Cam pos, Fi fi, Sér gio e Gui lher me
Sal da nha, Mo ta, Lui si nho. Zé Li no e Sil vi nho
Ta va res, do bas que te com Mau ro Fecury,
Mar co Antô nio e Fa bi a no Vi ei ra da Sil va, Jai- 
me San ta na, Ge o gra fia, Ne ga Fu lo. De Ro sa
Cas tro, de Luiz Re go, Mer val do Li ceu, Emi lio
Ma riz do Ba tis ta, exem plos de aus te ri da de
na con du ção de su as es co las. De Es cu ri nho
do Sam ba, do pa lha ço Mar re ta, de Rei nal do
Faray, de Dom Mo ta, de Mo a cir Ne ves e seus
to ques pa ra nor mais, de Ma ria de Je sus e o
seu “um mi nu to ape nas”. Dá sau da des das
pro cis sões do Se nhor Mor to, das igre jas do
Car mo, da Sé, de San ta na, de São João, de
São Pan ta leão e dos Re mé di os, to das lo ta- 

der ri mas. Dos jor na lei ros, ver du rei ros, sor- 
ve tei ros, cuz cu zei ros, pa mo nhei ros e gar ra- 
fei ros, ca da um com seu gri to to ni fi ca do e
ca rac te ris ti co eco an do dia e noi te. No rá dio
a Di fu so ra Opi na, o Fu te bol de Meia Ti je la
dan do eco.

Na TV Di fu so ra os pri mei ros ví de os ta pes
com Tei xei ra Hei zer nar ran do clas si cos do
fu te bol ca ri o ca, os fes ti vais da Re cord, o Te- 
le cat ch Mon til la, Es ta Noi te se Im pro vi sa
com Blo ta Jr e Sô nia Ri bei ro, Bo nan za, O Fu- 
gi ti vo e o Ho mem de Vir gí nia. Co mo era gos- 
to so. Quan ta sau da de.

Quan tas ve zes, fi ca va sen ta do na pe que- 
na ban que ta de ci men to que com pu nha a
va ran da da nos sa ca sa, de nú me ro 586 da
Os val do Cruz, pa ra con fe rir quan tos fus cas,
dolphi nes, gor di nes, dkvs, kar man gui as, ra- 
ros ra bos de pei xe, sim cas, que des fi la vam
re pe ti da men te à noi te pe la es trei ta Rua
Gran de to da no pa ra le pi pe do, sob os resquí- 
ci os da os ci lan te ilu mi na ção da ULEM, em- 
pre sa ame ri ca na em fa se de tran si ção pa ra a
CE MAR. Do al to da mi nha ca sa me pu nha a
aplau dir os be los des fi les es co la res e mi li ta- 
res de 5 e 7 de se tem bro. O pe lo tão de ca va la- 
ria dos Ma ris tas e a ban da da Es co la Téc ni ca
Fe de ral eram os mais aplau di dos.

No Car na val nos con ta gi a va os mai o res
blo cos de su jos, a brin ca dei ra mais es pon tâ- 
nea que já pre sen ci ei, que iam e vi nham pe- 
las ru as pa ra le las com mui ta mai ze na, in ter- 
ca la dos com a pre sen ça dos cor sos em ca mi- 
nhões or na men ta dos, trans por tan do be las
mo ças en to an do mar chi nhas bem rit ma das
e co re o gra fa das, re tra tan do a ale gria e a fe li- 
ci da de do nos so po vo.

Quem não re cor da dos fo fões com su as
más ca ras ca rac te rís ti cas e fan ta si as lar gas e
co lo ri das, mar ca de re fe rên cia da nos sa fo- 
lia, dos as sal tos car na va les cos nas ca sas de
ami gos, uma fes ta so bre tu do de con fra ter ni- 
za ção, ale gria e paz.
Dos ines que cí veis e mar can tes re veil lons e
bai les car na va les cos do Li te ro e Ja gua re ma.
Das se res tas com Car do so, da clas se do Ma- 
es tro No na to e seu con jun to, das noi tes das
bo a tes Cor sá rio e Ve lei ros na Pon ta D’areia,
do gi gan te Omar Fon ta na, do no da SA DIA,
to can do o fi no da bos sa em pi a no de cau da
no Sel ton Ho tel, de pois am pli a do e trans for- 
ma do no Vi la Ri ca da fa mi lia Ser son. De Pro- 
có pio e Bi bi Fer rei ra no Arthur Aze ve do, das
ale gres tem po ra das do Cir co Má gi co Tihany
na Cam boa.
Dos gols de vi ra da de Croi nha, dos dri bles e
gols do cra ca ço Ha mil ton. Das trans mis sões
es por ti vas com Ca na ri nho e Fer nan do Sou- 
sa. Quis o des ti no que eu vi es se a ser co le ga
de am bos, em mui tas jor na das, anos de pois.

A po lí ti ca ti nha gen te hon ra da da me lhor
qua li da de. Lem bro dos si zu dos Ale xan dre
Cos ta e Nu nes Frei re quan do pre si den tes da
As sem bléia, da can du ra de La Ro que e Co la- 
res Mo rei ra, dos rom pan tes de Clo do mir Mi- 
let, da in te li gên cia, eloquên cia e ha bi li da de
de Sarney, dos dis cur sos de Ber nar do Al mei- 
da, Or lan do Lei te, Eras mo Di as e Sál vio Di- 
no. No jor na lis mo re cor do Ri ba mar Bo géa,
das co lu nas so ci ais de Ma ria Inês Sa boia e
Gerd Pflu e ger, de Djard Mar tins o rei do rá- 
dio.
A ora tó ria to can te do Cô ne go Ri ba mar Car- 
va lho, dos fa mo sos ad vo ga dos Wady Sau aia,
Do ro teu Ri bei ro e Pom pi lio Al bu quer que.
Dos den tis tas Ezi o do Growel de Araú jo e
Jerô ni mo Pi nhei ro. Dos mé di cos, Ha rol do
Sou sa e Sil va, Jo sé Qua dros, Ge tú lio Al bu- 
quer que, Ama zo nas, Ge ral do Mar tins, Antô- 
nio Had dad, Hen ri que e Au gus to Mo rei ra Li- 
ma. Da Ma ro ca ci ce ro ne de lu xo dos no bres
na zo na do me re tri cio. Do me ren gue. De
Wal dick So ri a no, Ro ber to Mul ler, Car los Al- 
ber to, Sil vi nho, que inun da vam a pro gra ma- 
ção das rá di os e em con sequên cia ro man ti- 
za vam os ca ba rés. Do Bi gor ri lho e Sa ra vá.

Co mo era bom de gus tar a ga li nha do bo- 
na chão Ra be lo no Li ra ba ten do aque la pro- 
sa, do ca ma rão do com pe ne tra do Ger ma no
na Ma caú ba, do chur ras co no Fi li pi nho, dos
fi lés de Abraão Va li nhos no Pa lhe ta, da tor ta
de ca ma rão do Ri car dão e do pei xe fri to do
Pei xo to, am bos no Ara ça gí, da pei xa da do
Ga go no Olho D’agua e do Fran go Dou ra do
no Anil. Do pa po com fi gu ras sim ples men te
di fe ren ci a das oriun das das Ará bi as e, até
cer to pon to exó ti cas co mo Mi chel Na zar, Al- 
ber to Aboud, Vi tor Tro vão e Na gib Haic kel,
sem pre uma fes ta de mil de ci béis, com in- 
ten sas gar ga lha das..

Dos meus pa pos lu sos com Oli vei ra Maia,
Car los Amo rim e Zé Ma ria Trin da de.

Fa lan do de fu te bol com Antô nio Ben to
Fa ri as, Olim pio Gui ma rães, Rai mun do Sil va,
Ni co lau Du ai li be, Do min gos Le al, Gra co Bo- 
li var, Fer nan do Ma rão, Hum ber to Tro vão,
Pe rei ra dos San tos, Ju ran dir San tos, Djal ma
Cam pos, Wil son Van lu me, No na to Oli vei ra,
Or ca li no San tos, Ha rol do Sil va e Pau lo Bri to.

Dou es sas pin ce la das, pa ra que te nham
uma pe que na idéia da mi nha re la ção, a mais
afe ti va pos sí vel com a mi nha ilha que ri da,

ho je en tre as 15 mais po pu lo sas ci da des bra- 
si lei ras, ei va da de pro ble mas de tu do que é
sor te, co me mo ran do seus 412 anos.

O Cen tro His tó ri co a mai or ri que za ar qui- 
tetô ni ca co lo ni al do Bra sil, aban do na do por
fal ta de pla ne ja men to, pro je to mais ade qua- 
do de pre ser va ção, ação mais enér gi ca do
Po der Pú bli co. Nin guém quer ser ze la dor
des sa ri que za es ton te an te.
Afi nal so mos um mi mo, con si de ra do Pa-
trimô nio Cul tu ral da Hu ma ni da de.

Da si tu a ção das nos sas prai as. Sem con- 
di ções de bal ne a bi li da de há dé ca das, com o
es go to in na tu ra es cor ren do à vis ta dos ges-
to res que ain da si na li zam com pla cas so bre
a res tri ção pa ra os mer gu lhos, pre ju di can do
o tu ris mo. O lu do vi cen se in cau to se li mi ta
ao pe jo so co men tá rio “a ma ré le va e não trás
de vol ta”.Nun ca é anun ci a da qual quer pro-
vi dên cia. O po vo não bra da. Tu do es ta rá
bom en quan to a clas se mé dia al ta pu der es- 
ta ci o nar seus car rões na Li to râ nea pa ra go- 
les de Chopp ge la do e de gus tar pei xes e ca-
ma rões ina ces sí veis a 95% da nos sa po pu la-
ção. Re tra to da se gre ga ção so ci al.

São Luís é cen tro da cor rup ção de sen fre- 
a da no es ta do, o cha ma do pa raí so do pa- 
trimô nio ad qui ri do ili ci ta men te. Pre fei tu ras
for mam o gran de du to do des vio do di nhei ro
pú bli co. Os Po de res se lo cu ple tam com be- 
nes ses e sa lá ri os ex tra tos fé ri cos, se gun do
nú me ros ofi ci ais re tra ta dos.

Te mos a mai or fro ta de car ros de lu xo em
pro por ção do país e o es ta pa fúr dio, o nos so
Dis tri to In dús tri al não con ta com nehu ma
In dús tria de gran de por te ou até mes mo de
mé dio por te. Mes mo as sim os ten ta mos o
quar to PIB do Nor des te gra ças a VA LE e ALU- 
MAR.
So bral no Ce a rá com pou co mais de 200 mil
ha bi tan tes, têm 23 Are ni nhas es por ti vas.
Far tu ra da prá ti ca es por ti va. Em São Luís
pre ci sa-se ca tar pa ra achar uma.

Di zem que o ma ra nhen se ido la tra la- 
drões. Tam bém pu de ra, no país – pa ra ci tar
dois exem plos em ble má ti cos – que Sér gio
Ca bral, co mo réu con fes so, con de na do a
mais de 400 anos de ca na, usu frui ho je do
con for to de mag ní fi co apar ta men to no Le- 
blon e Ge del Vi ei ra Li ma, fla gra do com mais
de 56 mi lhões de re ais, em apar ta men to em
Sal va dor, ho je dan do as car tas no go ver no da
Bahia. Mais de 10 bi lhões des vi a dos e es sa
tur ma to da sol ta por or dem das tur mas do
Su pre mo.O Su pre mo é su pre mo mes mo.
O po vo não bra da.
É la men tá vel. En quan to is so, quan tos la- 
drões de ga li nha es tão en tu pin do os pre sí di- 
os bra si lei ros.
Quan tas to gas com pro me ti das.
A dro ga vai avan çan do pe ri go sa men te so bre
to do ter ri tó rio bra si lei ro trans for man do o
PCC na mai or si gla do cri me or ga ni za do do
mun do. O do mi nio já avan ça por ou tros pai- 
ses. Quan ta in te li gên cia ori en ta da de den tro
da ca deia en fren tan do a má qui na do es ta do
com to do o seu apa ra to. As leis não mu dam,
a clas se po lí ti ca mor re de me do de en du re- 
cer as leis co mo se qui ses se se au to pro te ger.
Quan do abrir mos os olhos já es ta re mos
com ple ta men te do mi na dos. Fal ta pul so do
Es ta do.
A des cri mi na li za ção das dro gas é um exem-
plo da frou xi dão. O po vo não bra da.

Nos úl ti mos 40 anos pou co ou qua se na- 
da fi ze ram os pre fei tos por São Luís. Se não
fos se a in ter ven ção di re ta dos nos sos Go ver- 
na do res não te ría mos a pon te Ban dei ra Tri- 
bu zi, a Li to râ nea, o Ita luís, a du pli ca ção da
Ho lan de ses, os Ele va dos, a via Ex pres sa, a
pre ser va ção pe lo me nos par ci al do Cen tro
His tó ri co.

Es se úni co e ri co acer vo arqu te to ni co que
tor na a nos sa ilha mais be la e que po de ria ser
com par ti lha do, em ter mos tu rís ti cos, com
es sa dá di va da na tu re za que é os Len çóis. Só
a Tor re Eif fel é mais vi si ta da do que to das as
ci da des bra si lei ras so ma das.

A pe que na Gra ma do com me nos de 100
mil ha bi tan tes é mais vi si ta da do que For ta- 
le za. Por que a be la ilha agre ga da aos Len- 
çóis, nu ma cam pa nha de mar ke ting in ten sa,
não mu da o seu pa ta mar com es se con jun to
ďe be le zas ra ras. Fal tam ex perts nes sa área.

Ho je não te ria me do de afir mar, que o no- 
me LEN ÇOIS é in fi ni ta men te mais ba da la do
no Bra sil do que São Luís.

Ex ter no a mi nha opi nião por co nhe cer
es ta ci da de de pon ta a pon ta e por po der fa-
zer pa râ me tros de acor do com o que ci to na
ca be ça des te tex to.

Além da mi nha in fân cia de amor de di- 
quei meu tra ba lho à co mu ni ca ção, ao es por-
te com to dos os re cor des, ao en tre te ni men to
e à cul tu ra de for ma mais pon tu al.

Es sas li nhas são tra ça das com sen ti men- 
to pro fun do do amor, de quem quer ver es ta
ve lha e im po nen te Se nho ra, sen do tra ta da
por um gran de cui da dor ou me lhor por vá ri- 
os bons cui da do res. O po vo não bra da. Eu
bra do o meu amor.

FLÁ VIO BRA GA
Pro fes sor e es pe ci a lis ta em Di rei to Elei to ral

ELEI ÇÃO 2024

Não é a Jus ti ça
Elei to ral quem
im pug na can di da tu ras

O ato de im pug nar um pe di do de re gis tro de can di da- 
tu ra sig ni fi ca pug nar con tra, ofe re cer re sis tên cia, con- 
tes tar, opor obs tá cu lo à sua apro va ção, com o de si de ra- 
to de ex cluir-se da dis pu ta elei to ral o can di da to re pu ta- 
do inap to.

 
Ao con trá rio do que su põe o sen so co mum, o can di- 

da to im pug na do não es tá au to ma ti ca men te ali ja do do
pro ces so elei to ral. Es sa ex clu são só po de acon te cer me- 
di an te o de vi do pro ces so le gal, com as ga ran ti as do con- 
tra di tó rio e da am pla de fe sa.

 
Ao fi nal do trâ mi te pro ces su al, en tão, a Jus ti ça Elei to- 

ral de ci de a con tro vér sia, de fe rin do ou in de fe rin do o
Re que ri men to de Re gis tro de Can di da tu ra (RRC). Por- 
tan to, não se de ve con fun dir o ver bo “im pug nar” com o
ver bo “in de fe rir”.

 
Após a pu bli ca ção do edi tal con ten do a re la ção no mi- 

nal de to dos os can di da tos que so li ci ta ram re gis tro, co- 
me ça a cor rer o pra zo de ca den ci al de cin co di as pa ra o
ajui za men to da Ação de Im pug na ção de Re gis tro de
Can di da tu ra (AIRC), que po de ser in ten ta da por qual- 
quer can di da to, par ti do po lí ti co, fe de ra ção, co li ga ção
ou Mi nis té rio Pú bli co Elei to ral.

 
Por tan to, a le gis la ção elei to ral não con fe re le gi ti mi- 

da de pa ra a Jus ti ça Elei to ral “im pug nar” can di da tu ras. A
atu a ção da Jus ti ça Elei to ral con sis te em re ce ber o pe di- 
do de re gis tro, au tuá-lo, pro ces sá-lo e jul gá-lo (de fe rin- 
do ou in de fe rin do o pe di do de re gis tro re que ri do).

 
Des se mo do, é in cor re to di zer-se que “O TSE po de rá

im pug nar a can di da tu ra de fu la no de tal”. Em ca da ca so
con cre to, o cer to é que o TSE vai de fe rir ou in de fe rir o
pe di do de re gis tro do can di da to em ques tão. Tam bém
la bo ra em equí vo co quem afir ma que “foi pe di da a im- 
pug na ção do can di da to fu la no de tal”. A ex pres são ade- 
qua da se ria “a can di da tu ra de fu la no de tal foi im pug na- 
da”.

 
A Lei das Ine le gi bi li da des não con fe riu le gi ti mi da de

ao elei tor (pes soa na tu ral) pa ra a pro po si tu ra da ação
im pug na tó ria. A dou tri na sus ten ta que es sa fa cul da de
pro du zi ria abu sos no ma ne jo da AIRC, acar re tan do uma
pro fu são de de man das elei to rais, mui tas ve zes in fun da- 
das e te me rá ri as, em de tri men to da im pe ri o sa ce le ri da- 
de que nor teia a fa se de re gis tro de can di da tu ras.

 
To da via, qual quer ci da dão no go zo de seus di rei tos

po lí ti cos po de rá, no mes mo pra zo de 5 di as, ofe re cer
no tí cia de ine le gi bi li da de ao tri bu nal com pe ten te, me- 
di an te pe ti ção fun da men ta da, que tam bém po de re sul- 
tar na de ne ga ção do re gis tro de can di da tu ra.

 
Pro pos ta a ação im pug na tó ria, a ma té ria tor na-se ju- 

di ci a li za da, ins tau ra-se a li de e o fei to, de ca rá ter ori gi- 
na ri a men te ad mi nis tra ti vo, con ver te-se em pro ces so
ju ris di ci o nal, sub me ti do ao ri to or di ná rio elei to ral es ta- 
tuí do nos ar ti gos 3º a 16 da Lei das Ine le gi bi li da des.

São Luís, segunda-feira, 16 de setembro de 2024
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No mês de conscientização pela saúde mental da população e com os vestibulares se
aproximando confira dicas de como mantar a calma durante as provas

Ge ren ci a men to do es tres se

Sin to mas de an si e da de

A im por tân cia da ro ti na des -
de a in fân cia

SETEMBRO AMARELO

Enem: como controlar
a ansiedade nas provas

A
ca da dia, os jo vens en fren tam
mais co bran ças e au to e xi gên- 
ci as de vi do à vi da pes so al e
edu ca ci o nal. Es sas pres sões

têm le va do a um au men to nos re gis- 
tos de an si e da de. De acor do com o le- 
van ta men to da Re de de Aten ção Psi- 
cos so ci al (RAPS) do Sis te ma Úni co de
Saú de (SUS), de 2013 a 2023, a ta xa de
an si e da de en tre ado les cen tes de 15 a
19 anos é de cer ca de 157 a ca da 100
mil, en quan to en tre adul tos aci ma de
20 anos, a ta xa é de 112,5 a ca da 100
mil.

Os da dos re ve lam que a si tu a ção
dos jo vens co me çou a se de te ri o rar
em re la ção à dos adul tos a par tir de
2022. O au men to alar man te de 251%
en tre me ni nos da mes ma fai xa etá ria
des ta ca a ne ces si da de ur gen te de
aten ção a es sa ques tão. Além dis so, a
al ta sig ni û ca ti va de 663% nos aten di- 
men tos de de pres são pa ra me ni nas
des sa fai xa etá ria, em con tras te com o
ve ri û ca do com os me ni nos, e o au- 
men to nos ca sos de sui cí dio en tre me- 
ni nas re for çam a gra vi da de da si tu a- 

ção.
No mês de cons ci en ti za ção pe la

saú de men tal da po pu la ção e com os
ves ti bu la res se apro xi man do, com o
in tui to de fa zer com que os jo vens não
te nham cri ses de an si e da de, pro ûs si- 
o nais edu ca do res de sis te mas de en si- 
no, lis tam 4 di cas pa ra aju dar os es tu- 
dan tes e ves ti bu lan dos a con tro lar a
an si e da de an tes das pro vas. Con û ra:

Es tar pre pa ra do pa ra o ves ti bu lar é
uma pre o cu pa ção sig ni û ca ti va pa ra
os es tu dan tes que de se jam in gres sar
no en si no su pe ri or. Mas o que fa zer

quan do ocor re uma cri se de an si e da-
de? O au tor do ma te ri al di dá ti co do Fi-
bo nac ci Sis te ma de En si no, Le o nar do
Mo rel li ex pli ca que pa ra ge ren ci ar o
es tres se du ran te a pre pa ra ção pa ra o
ves ti bu lar, os es tu dan tes po dem ado- 
tar al gu mas téc ni cas eû ca zes. <Res pi-
ra ção pro fun da e téc ni cas de re la xa- 
men to, co mo me di ta ção e yoga, aju-
dam a re du zir a an si e da de e a ali vi ar a
ten são fí si ca e men tal. Exer cí ci os fí si-
cos tam bém são uma op ção, pois li be- 
ram en dor û nas no or ga nis mo, me lho- 
ran do o hu mor e re du zin do o es tres- 
se=, aûr ma.

O au tor tam bém su ge re a cri a ção
de um cro no gra ma de es tu dos or ga ni- 
za do e re a lis ta, que es ta be le ça li mi tes
pa ra des can so e la zer, a ma nu ten ção
de uma ali men ta ção sau dá vel e a im-
por tân cia de con tar com re des de
apoio so ci al. <In te grar prá ti cas de
mind ful ness (prá ti ca de se con cen trar
com ple ta men te no pre sen te) no dia a
dia tam bém po de aju dar a re du zir o
es tres se e me lho rar o fo co=, acres cen- 
ta.

Práticas que podem evitar o estresse
Ao se apro xi mar das da tas de pro- 

vas, é co mum os ves ti bu lan dos sen ti- 
rem uma cer ta an si e da de e in se gu- 
ran ça. O au tor de ge o gra ûa do Sis te- 
ma An glo de En si no, Di e go E. Cam pos
Oli vei ra, ex pli ca que a an si e da de es tá
re la ci o na da à sen sa ção de aüi ção, re- 
ceio ou ago nia, o que re me te ao me do.
<Es se me do po de ser de û ni do co mo
uma ex pec ta ti va ne ga ti va di an te de
uma sen sa ção de sa gra dá vel e da pos- 
si bi li da de de fra cas so=, des ta ca.

O au tor tam bém dá al gu mas di cas
de co mo os alu nos po dem con tor nar
es sa si tu a ção, as sim co mo man ter
uma ro ti na de es tu dos em um lo cal
ade qua do e bem ilu mi na do, pra ti car
ati vi da des fí si cas, be ber água e dor mir
bem e, o mais im por tan te de tu do, ter
au to co nhe ci men to, pois en quan to al- 
guns es tu dan tes pre ci sam de si lên cio,
ou tros gos tam de ou vir mú si ca pa ra
se con cen trar, por exem plo.

A pres são do ves ti bu lar po de ter
mui tas re per cus sões psi co ló gi cas nos
es tu dan tes, va ri an do de bur nout a de- 
pres são. A tris te za, a an si e da de e a in- 
se gu ran ça so bre o fu tu ro re per cu tem
nas re la ções so ci ais dos ves ti bu lan dos
e tam bém em seu ren di men to nos es- 
tu dos, in clu si ve no dia da pro va. A au- 
to ra do ma te ri al di dá ti co do Sis te ma
de En si no pH e aca dê mi ca de me di ci- 
na, Natha lia Pi nho, ex pli ca quais si- 
nais o es tu dan te de ve es tar aten to
nes sa fa se. <Pen sa men to ace le ra do,
de sor ga ni za ção, pro cras ti na ção, ir ri- 
ta bi li da de, al te ra ções de ape ti te, can- 
sa ço, in se gu ran ça, além de sin to mas
fí si cos co mo insô nia, dor de estô ma- 
go, su do re se, dor de ca be ça e imu ni- 
da de bai xa são al gu mas das ma ni fes- 
ta ções do es ta do an si o so e do es tres se

ao qual pes so as que es tão fa zen do
ves ti bu lar po dem es tar sub me ti das=,
pon tua.

Pen sa men to ace le ra do,

de sor ga ni za ção,

pro cras ti na ção,

ir ri ta bi li da de, al te ra ções

de ape ti te, can sa ço,

in se gu ran ça, além de

sin to mas fí si cos co mo

insô nia, dor de

estô ma go, su do re se, dor

de ca be ça e imu ni da de

bai xa são al gu mas das

ma ni fes ta ções do es ta do

an si o so e do es tres se ao

qual pes so as que es tão

fa zen do ves ti bu lar

po dem es tar sub me ti das

A au to ra tam bém in di ca que, ca so
es ses sin to mas se jam fre quen tes, é
im por tan te que o es tu dan te pro cu re
aju da psi co ló gi ca. A pró pria ins ti tui- 
ção de en si no po de in di car pro ûs si o- 
nais, mas na fal ta des sa in di ca ção, é

re co men dá vel con ver sar com pes so as
de con û an ça e bus car bo as re fe rên ci- 
as pro ûs si o nais.

Ca mi la Pe na chin, co or de na do ra
pe da gó gi ca e es pe ci a lis ta em Ges tão
do Tra ba lho Pe da gó gi co e Neu rop si-
co pe da go gia no An glo Alan te – Pau lí- 
nia, des ta ca que o cé re bro das cri an- 
ças se adap ta ao meio e aos há bi tos
que de sen vol vem, gra ças à neu ro plas-
ti ci da de. <É cru ci al que pais e res pon-
sá veis es ta be le çam ro ti nas des de ce- 
do, co mo ho rá ri os pa ra acor dar, brin-
car, re a li zar re fei ções, es tu dar e cum- 
prir ta re fas co ti di a nas. Es sas ações
cri am co ne xões neu rais po si ti vas,
mos tran do às cri an ças que há tem po
pa ra tu do e pro mo ven do há bi tos sau- 
dá veis que mol dam no vas ro tas neu-
rais=, ex pli ca Ca mi la.

O uso ex ces si vo de te las po de pre- 
ju di car tan to o de sen vol vi men to cog- 
ni ti vo, quan to com por ta men tal das
cri an ças. <O cé re bro po de se tor nar
8pre gui ço so9 pa ra de sen vol ver
ha bi li da des es sen ci ais, co mo lei tu ra e
con cen tra ção. Além dis so, a fal ta de
es tí mu los ver bais po de afe tar ne ga ti- 
va men te a apren di za gem, aten ção e
me mó ria=, aler ta a es pe ci a lis ta.

No as pec to com por ta men tal, o iso- 
la men to so ci al e a di û cul da de em cri-
ar vín cu los são pre o cu pa ções sig ni û- 
ca ti vas, au men tan do a pro ba bi li da de
de an si e da de, ir ri ta bi li da de e dis túr- 
bi os do so no. O so no é fun da men tal
pa ra a con so li da ção da me mó ria e o
pro ces sa men to de in for ma ções. <A
fal ta de so no po de com pro me ter a
con cen tra ção e o de sem pe nho es co-
lar das cri an ças, além de afe tar o bem-
es tar ge ral=, aûr ma Ca mi la.

Ris cos e con sequên ci as

Co mo de nun ci ar

ELEI ÇÕES 2024

É proi bi do co lar
pro pa gan da elei to ral
em pos tes e
me di do res de ener gia

Com a pro xi mi da de do dia 6 de ou tu bro, da ta do pri- 
mei ro tur no das elei ções mu ni ci pais, é co mum o au- 
men to de pro pa gan das elei to rais. Por is so, a Equa to ri al
Ma ra nhão aler ta que a uti li za ção de pos tes de ener gia
elé tri ca e me di do res pa ra di vul ga ção de can di da tos é
uma prá ti ca proi bi da e po de re sul tar em mul tas, con for- 
me le gis la ção do Tri bu nal Su pe ri or Elei to ral (TSE).

Se gun do a le gis la ção elei to ral, Lei Fe de ral nº
9.504/1997 e Re so lu ção do Tri bu nal Su pe ri or Elei to ral-
TSE nº 23.732/2024 que dis põe so bre pro pa gan da elei- 
to ral, é proi bi da a vei cu la ção de qual quer ti po de pro pa- 
gan da elei to ral em bens pú bli cos, nos bens cu jo uso de- 
pen da de ces são ou per mis são do po der pú bli co e nos
bens de uso co mum.

A Equa to ri al des ta ca que a co lo ca ção de ma te ri ais de
cam pa nha em su as es tru tu ras não ape nas in frin ge a lei,
mas tam bém re pre sen ta um ris co à in te gri da de do sis te- 
ma elé tri co e po de oca si o nar aci den tes gra ves. Além dis- 
so, o uso in de vi do das re des de dis tri bui ção com pro me- 
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Em setembro, órgãos atuaram juntos em ações realizadas em academias de São Luís.
Um dos objetivos é combater a ilegalidade na profissão de Educação Física

Tra ba lho con tí nuo

QUALIFICAÇÃO

Academias da capital
são fiscalizadas

O
Con se lho Re gi o nal de Edu- 
ca ção Fí si ca do Ma ra nhão
(CREF21/MA) e o Pro- 
con/MA es tão, mais uma

vez jun tos, pa ra coi bir a ação ile gal de
pro fis si o nais não ha bi li ta dos em aca- 
de mi as de São Luís. No mês de se tem- 
bro, os dois ór gãos re a li za ram ações
em con jun to em di ver sos es ta be le ci- 
men tos da ca pi tal ma ra nhen se com o
ob je ti vo de ga ran tir a qua li da de na
pres ta ção de ser vi ços por pro fis si o- 
nais qua li fi ca dos.

Nas fis ca li za ções em con jun to,
além de com ba ter a ile ga li da de na
pro fis são de Edu ca ção Fí si ca, ou tros
as pec tos tam bém são ana li sa dos, co- 
mo as con di ções da es tru tu ra fí si ca do
lo cal, aces si bi li da de, con di ções de hi- 
gi e ne, va li da de dos pro du tos co mer- 
ci a li za dos, en tre ou tros. Ca so en con- 
trem al gu ma ir re gu la ri da de du ran te a
vis to ria, os dois ór gãos to mam as me- 
di das ca bí veis, con for me es ta be le ce o
Có di go de De fe sa do Con su mi dor
(CDC).

No iní cio do mês, por exem plo, a

ação do CREF21/MA e do Pro con/MA
re sul tou na sus pen são das ati vi da des
e in ter di ção de uma aca de mia lo ca li- 
za da na Ave ni da São Luís Rei de Fran- 
ça, no bair ro do Tu ru, em São Luís.

Após re cor ren tes de nún ci as, os fis- 
cais dos ór gãos es ti ve ram no lo cal e
cons ta ta ram uma sé rie de ir re gu la ri- 
da des no es ta be le ci men to: au sên cia

de pro fis si o nal de Edu ca ção Fí si ca e
pro ble mas es tru tu rais, co mo fal ta de
aces si bi li da de e ma qui ná rio sem ma- 
nu ten ção. O pro pri e tá rio foi ori en ta-
do e re ce beu pra zo de 90 di as pa ra re- 
sol ver as de man das pen den tes. Após
es se pe río do, uma no va vis to ria se rá
re a li za da pa ra po der li be rar ou não o
fun ci o na men to da aca de mia.

Pa ra o di re tor-exe cu ti vo do
CREF21/MA, Di o go Oli vei ra, a ação
con jun ta dos dois ór gãos é im por tan-
te pa ra que ha ja uma mai or sa tis fa ção
e con fi an ça da po pu la ção pa ra ad qui- 
rir os ser vi ços ofe re ci dos pe los es ta-
be le ci men tos de ati vi da de fí si ca.

 

So men te no pri mei ro se mes tre de
2024, o CREF21/MA fis ca li zou, em to- 
do o Ma ra nhão, 1.504 pro fis si o nais,
699 em pre sas, 278 pes so as fí si cas sem
re gis tro, 467 pes so as ju rí di cas sem re-
gis tro. De ja nei ro a ju nho, os fis cais do
Con se lho es ti ve ram em 31 mu ni cí pi-
os ma ra nhen ses.

PENSÃO ALIMENTÍCIA

Ex-Manchester, Anderson tem prisão decretada

O ex-meia An der son te ve pri são
de cre ta da por não pa ga men to de
pen são ali men tí cia pe la Jus ti ça do Rio
Gran de do Sul. O ex-jo ga dor tem pas- 
sa gens por Grê mio, In ter, Por to e
Man ches ter Uni ted e de ve mais de R$
300 mil.

A in for ma ção foi di vul ga da por
GZH. O ad vo ga do do ex-jo ga dor não
se ma ni fes tou por se tra tar de um pro- 
ces so que cor re em se gre do de Jus ti ça.

An der son não pa gou R$ 333,6 mil
de pen são ali men tí cia pa ra dois fi- 
lhos.

 A de ci são da 6ª Va ra Cí vel da Fa mí- 
lia de Por to Ale gre apon ta que An der- 

son de ve ser le va do pa ra o Ins ti tu to
Pe nal Ir mão Mi guel Dá rio.

A pri são de ve rá ser cum pri da pe lo
pra zo de 30 di as. Se não hou ver va ga
no re gi me fe cha do, a pe na de ve rá ser
cum pri da no re gi me se mi a ber to. Se
An der son pa gar a dí vi da, o pe di do de
pri são se rá re ti ra do.

Em 2021, An der son vi rou réu em
pro ces so após uma de nún cia do Mi- 
nis té rio Pú bli co do RS de um es que- 
ma que te ria des vi a do R$ 35 mi lhões
de uma in dús tria e da Bol sa de Va lo res
e la va do di nhei ro em ope ra ções com
crip to mo e das. An der son foi um dos
oi to de nun ci a dos.

OU TRA PRO FIS SÃO

Ex-vo lan te atua na
cons tru ção ci vil
des de 2021

Aos 37 anos e apo sen ta do des de 2021, Nil ton man tém
ati vi da de pro fis si o nal, mas bem dis tan te do fu te bol.
Cam peão por Co rinthi ans, Cru zei ro e Vas co, o ex-vo lan- 
te cui da de uma em pre sa no ra mo da cons tru ção ci vil,
on de pla ne ja ter car rei ra du ra dou ra. <Quan do eu apo- 
sen tei, en trei de ca be ça nes se ra mo, e eu não que ro sair
tão ce do. Es tou in do pa ra três anos. É uma coi sa lou ca,
uma in ten si da de, com um rit mo to tal men te di fe ren te
do cam po. Vou di re ci o nan do, sur gem al guns pro ble mas
e não dá pa ra fa zer vis ta gros sa=.

Ape sar da res pon sa bi li da de de co or de nar a equi pe —
que ho je con ta com mais de dez fun ci o ná ri os, en tre di- 
fe ren tes fun ções —, Nil ton con ta que faz ques tão de es- 
tar pre sen ci al men te nas obras, in clu si ve aju dan do no
tra ba lho bra çal. A es po sa de le, que o acom pa nha va de
per to nos tem pos de jo ga dor, tam bém atua na em pre sa.
<Eu não pa ro mui to nas obras. Têm azu le jis tas, pe drei- 
ros, ra pa zi a da que res tau ra o pi so de ma dei ra… a can- 
cha é le gal, aqui é pi or. Aqui a gen te pe ga ci men to, areia.
Co mo o gran de Muricy fa la, o so bre no me aqui é tra ba- 
lho. Fa lo que tra ba lho mais que eles. O gos to so é is so=.

Nil ton não en tra em cam po des de maio de 2021,
quan do de fen deu o Re al Tomayapo, da Bo lí via. O ex-vo- 
lan te dis se que re ce beu uma pro pos ta pa ra dis pu tar o
Cam pe o na to Goi a no de 2024, mas re jei tou jus ta men te
em fun ção do tem po exi gi do pe la em pre sa do ra mo de
cons tru ção ci vil. <Eu ti ve uma pro pos ta em se tem bro
(de 2023) pa ra apre sen tar em fe ve rei ro (de 2024), mas eu
ne guei. Pe lo amor de Deus, a obra to ma mui to tem po.
Era em Goi â nia, só vou fa lar is so (ri sos)=.

São Luís, segunda-feira, 16 de setembro de 2024
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fun ci o na men to da aca de mia.

Pa ra o di re tor-exe cu ti vo do
CREF21/MA, Di o go Oli vei ra, a ação
con jun ta dos dois ór gãos é im por tan-
te pa ra que ha ja uma mai or sa tis fa ção
e con fi an ça da po pu la ção pa ra ad qui- 
rir os ser vi ços ofe re ci dos pe los es ta-
be le ci men tos de ati vi da de fí si ca.

 

So men te no pri mei ro se mes tre de
2024, o CREF21/MA fis ca li zou, em to- 
do o Ma ra nhão, 1.504 pro fis si o nais,
699 em pre sas, 278 pes so as fí si cas sem
re gis tro, 467 pes so as ju rí di cas sem re-
gis tro. De ja nei ro a ju nho, os fis cais do
Con se lho es ti ve ram em 31 mu ni cí pi-
os ma ra nhen ses.

PENSÃO ALIMENTÍCIA

Ex-Manchester, Anderson tem prisão decretada

O ex-meia An der son te ve pri são
de cre ta da por não pa ga men to de
pen são ali men tí cia pe la Jus ti ça do Rio
Gran de do Sul. O ex-jo ga dor tem pas- 
sa gens por Grê mio, In ter, Por to e
Man ches ter Uni ted e de ve mais de R$
300 mil.

A in for ma ção foi di vul ga da por
GZH. O ad vo ga do do ex-jo ga dor não
se ma ni fes tou por se tra tar de um pro- 
ces so que cor re em se gre do de Jus ti ça.

An der son não pa gou R$ 333,6 mil
de pen são ali men tí cia pa ra dois fi- 
lhos.

 A de ci são da 6ª Va ra Cí vel da Fa mí- 
lia de Por to Ale gre apon ta que An der- 

son de ve ser le va do pa ra o Ins ti tu to
Pe nal Ir mão Mi guel Dá rio.

A pri são de ve rá ser cum pri da pe lo
pra zo de 30 di as. Se não hou ver va ga
no re gi me fe cha do, a pe na de ve rá ser
cum pri da no re gi me se mi a ber to. Se
An der son pa gar a dí vi da, o pe di do de
pri são se rá re ti ra do.

Em 2021, An der son vi rou réu em
pro ces so após uma de nún cia do Mi- 
nis té rio Pú bli co do RS de um es que- 
ma que te ria des vi a do R$ 35 mi lhões
de uma in dús tria e da Bol sa de Va lo res
e la va do di nhei ro em ope ra ções com
crip to mo e das. An der son foi um dos
oi to de nun ci a dos.

OU TRA PRO FIS SÃO

Ex-vo lan te atua na
cons tru ção ci vil
des de 2021

Aos 37 anos e apo sen ta do des de 2021, Nil ton man tém
ati vi da de pro fis si o nal, mas bem dis tan te do fu te bol.
Cam peão por Co rinthi ans, Cru zei ro e Vas co, o ex-vo lan- 
te cui da de uma em pre sa no ra mo da cons tru ção ci vil,
on de pla ne ja ter car rei ra du ra dou ra. <Quan do eu apo- 
sen tei, en trei de ca be ça nes se ra mo, e eu não que ro sair
tão ce do. Es tou in do pa ra três anos. É uma coi sa lou ca,
uma in ten si da de, com um rit mo to tal men te di fe ren te
do cam po. Vou di re ci o nan do, sur gem al guns pro ble mas
e não dá pa ra fa zer vis ta gros sa=.

Ape sar da res pon sa bi li da de de co or de nar a equi pe —
que ho je con ta com mais de dez fun ci o ná ri os, en tre di- 
fe ren tes fun ções —, Nil ton con ta que faz ques tão de es- 
tar pre sen ci al men te nas obras, in clu si ve aju dan do no
tra ba lho bra çal. A es po sa de le, que o acom pa nha va de
per to nos tem pos de jo ga dor, tam bém atua na em pre sa.
<Eu não pa ro mui to nas obras. Têm azu le jis tas, pe drei- 
ros, ra pa zi a da que res tau ra o pi so de ma dei ra… a can- 
cha é le gal, aqui é pi or. Aqui a gen te pe ga ci men to, areia.
Co mo o gran de Muricy fa la, o so bre no me aqui é tra ba- 
lho. Fa lo que tra ba lho mais que eles. O gos to so é is so=.

Nil ton não en tra em cam po des de maio de 2021,
quan do de fen deu o Re al Tomayapo, da Bo lí via. O ex-vo- 
lan te dis se que re ce beu uma pro pos ta pa ra dis pu tar o
Cam pe o na to Goi a no de 2024, mas re jei tou jus ta men te
em fun ção do tem po exi gi do pe la em pre sa do ra mo de
cons tru ção ci vil. <Eu ti ve uma pro pos ta em se tem bro
(de 2023) pa ra apre sen tar em fe ve rei ro (de 2024), mas eu
ne guei. Pe lo amor de Deus, a obra to ma mui to tem po.
Era em Goi â nia, só vou fa lar is so (ri sos)=.
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A adaptação para os palcos do best-seller <Sapiens=, fica em cartaz no Teatro Arthur
Azevedo, onde encerra a temporada Nordeste da produção.

Filme foi um grande sucesso de bilheteria

TEATRO

Vera Holtz traz novo
espetáculo à São Luís 

E
strelado pela atriz Vera Holtz, o
espetáculo <Ficções= chega a São
Luís para curta temporada nos dias
11, 12 e 13 de outubro. A adaptação

para os palcos do best-seller <Sapiens=, de
autoria do israelense Yuval Noah Harari, ûca
em cartaz no Teatro Arthur Azevedo, onde
encerra a temporada Nordeste da produção.
A montagem já soma mais de 100 mil
espectadores, em 200 apresentações e
pretende levar o público à emoção e à
reüexão na mesma medida.

<Eu li o livro e me surpreendi. Antes eu
falava 8cuidado, um leão9. Passei a falar que o
leão é o guardião do nosso povo. Você vai
tendo uns insights, durante a obra e, depois,
reüexões mais densas. Eu comecei a
presentear muita gente com o livro, eu
sempre incentivava. E nunca imaginei que
isso tudo poderia transcender a obra e virar
uma obra teatral. Mergulhamos, sem asas, e
topei, conûando neste sistema humano de
cooperação=, conta Vera Holtz.

A peça, que fez temporada em Portugal e
um retorno a São Paulo, terá apresentações
na sexta-feira (11) e sábado (12), às 21h, e no
domingo (13), às 19h. Idealizado pelo

produtor Felipe Heráclito Lima, e escrito e
encenado por Rodrigo Portella, a obra conta
com performance e trilha sonora original de
Federico Puppi, cenários assinados por Bia
Junqueira, ûgurinos de João Pimenta e
iluminação de Paulo Medeiros. Uma
verdadeira experiência cênica que envolve e
faz interagir.

<Protegi muito o meu corpo criativo, a
minha voz, por ser uma surpresa para mim
estar falando o tempo inteiro no palco, com
interlocuções do violoncelo de Federico
Puppi. Mas é uma peça que você precisa
estar ali pronta e percebendo a reação do
público, a ûm de determinar o ritmo do
espetáculo. Fui pega de surpresa, também
com limitações do corpo, da voz e da
memória. A obra é aberta e, por isso, você
tem a possibilidade de ver todos os
proûssionais envolvidos no espetáculo=,
aûrma a atriz.

Para Vera Holtz, o imaginário do homem
é o lugar mais livre dele e isso é, justamente,
o que o trouxe até aqui. <A sua capacidade de
imaginação e onde ele ainda pode chegar é
um território totalmente desconhecido. A
Vera Holtz viveu muito tempo na ûcção,
então 8Sapiens9 dá uma luz para quem o
experimenta, de que a ûcção é a nossa
realidade. Se tudo é invenção, passo a ser
seduzida pelas narrativas que se dizem reais,
com seus complexos de crenças, como
criações do homem. Hoje sou super curiosa
com o que se chama de real=, ûnaliza a
intérprete.

CHEGANDO AO STREAMING

Divertida Mente 2 ganha data de lançamento no Disney+

SEGUNDO A DONA DO SERVIÇO POR ASSINATURA, LONGA-METRAGEM ANIMADO TEM ESTREIA MARCADA PARA O DIA 25 DE SETEMBRO

Um dos ûlmes mais elogiados e bem-
sucedidos de 2024, Divertida Mente 2
ûnalmente ganhou uma data oûcial para
chegar ao streaming. Quem não teve
oportunidade de conferi-lo nos cinemas, ou
quer reviver as aventuras de Riley, vai poder
fazer isso ainda este mês usando
sua assinatura do Disney+.

Segundo a dona do serviço por
assinatura, o longa-metragem animado tem
sua estreia mundial marcada para o dia 25 de
setembro. Em antecipação ao lançamento, a
Disney começou a destacar o primeiro ûlme
da série em seu catálogo, facilitando o
trabalho daqueles que desejam relembrar
seus eventos.

Di ver ti da Men te 2 traz de vol ta os
prin ci pais per so na gens da ani ma ção
ori gi nal, mas em um no vo con tex to.
Anos de pois dos even tos an te ri o res, a
pro ta go nis ta Riley já se tor nou uma

ado les cen te, o que faz com que as
emo ções de sua in fân cia pre ci sem
con vi ver com no vos co le gas 4 pro- 
ces so que não vai ser na da fá cil.

Em um dia aparentemente comum,
Felicidade, Tristeza, Raiva, Medo e Nojinho
descobrem que agora precisam
compartilhar espaço com Inveja, Tédio e
Vergonha. O que torna tudo mais
complicado é o fato de que os novatos
vieram junto a uma grande reforma no
espaço mental da garota, gerando frustração
entre seus antigos habitantes.

No entanto, quem mais causa estragos
em Divertida Mente 2 é Anxiedade, uma
ûgura aparentemente tímida, mas que
decide tomar para si o controle das emoções
de Riley. Além disso, a garota também
começa a ser inüuenciada por Nostalgia,
que surge como consequência do fato de ela
estar envelhecendo.

Lançado com quase 10 anos de diferença
em relação ao ûlme original, Divertida
Mente 2 rapidamente se mostrou um dos
maiores sucessos da história da Pixar.
Segundo o Box Ofûce Mojo, o título
conseguiu uma bilheteria mundial de US$
1,6 bilhão de dólares 4 US$ 652 milhões
dessa soma vieram somente do mercado
norte-americano.

Para termos uma perspectiva do sucesso
que o ûlme fez, basta observar que ele se
tornou a melhor bilheteria da história do
Brasil, superando Vingadores Ultimato. A
expectativa é que sua estreia no streaming
traga um desempenho semelhante e
convença muitas pessoas a pelo menos
testarem o que o Disney+ tem a oferecer
além do ûlme.

As si ne o stre a ming e con û ra cen te- 
nas de pro du ções Disney, Pi xar, ESPN,

Ve ja o top 10:

HIS TÓ RI CO

Es pe ci a lis tas ele gem
show do Que en o
me lhor da his tó ria
do Rock in Rio

Um jú ri de mais de 150 es pe ci a lis tas, reu ni dos pe lo
G1, ele geu o show do Que en na pri mei ra edi ção do Rock
in Rio o me lhor de to da a sua his tó ria.

Em 1985 qua se to das as atra ções, in cluin do as bra si- 
lei ras, û ze ram du as apre sen ta ções na Ci da de do Rock.
No ca so da ban da de Fred die Mercury, eles to carm em
11 de ja nei ro, na aber tu ra do fes ti val e no dia 18. Os dois
con cer tos ti ve ram ba si ca men te o mes mo re per tó rio.

Am bas per for man ces já fa zem par te da his tó ria dos
shows no Bra sil, e não só 3 <Bohe mi an Rhapsody=, a ci- 
ne bi o gra ûa da ban da in gle sa, tem uma ce na em que a
pas sa gem do gru po pe lo Rio é vis ta, ain da que em uma
épo ca er ra da 3 no ûl me, a ce na dá a en ten der que o Que- 
en to cou no fes ti val ain da na dé ca da de 70.

O re sul ta do já era, de cer ta for ma, es pe ra do e se deu
com lar ga van ta gem. 495 pon tos e 111 men ções.
Beyoncé, no se gun do lu gar com sua apre sen ta ção de
2013, te ve 185 pon tos e foi men ci o na da 66 ve zes.

Os ou tros shows mais lem bra dos na en que te fo ram os
de Cás sia El ler (2001), Ste vie Won der (2011) e Prin ce
(1991).

1 3 Que en (1985)
2 3 Beyoncé (2013)
3 3 Cá sia El ler (2001)
4 3 Ste vie Won der (2011)
5 3 Prin ce (1991)
6 3 Bru ce Springs te en (2013)
7 3 Guns N9 Ro ses (1991)
8 3 Neil Young (2001)
9 3 Ba rão Ver me lho (1985)
10 3 R.E.M. (2001)
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Empresárias maranhenses criaram um rede, formada apenas por mulheres, para
discutirem temas importantes e trocar experiências profissionais de sucesso.

NOBRE MULHERES

Rede de Mulheres
empreendedoras do MA

U
m se le to gru po de mu lhe- 
res, que em pre en dem e fa- 
zem tra je tó ri as exi to sas, se 
reu niu na noi te de quar ta-

fei ra (11), em jan tar no Res tau ran te 
Fei jão de Cor da – Coha jap, que é ad- 
mi nis tra do, por uma mu lher, a em- 
pre sá ria, Ro sân ge la Di as.

Du ran te o en con tro, que reu niu 
cer ca de 50 em pre sá ri as, acon te ceu a 
Pa les tra: Em pre en de do ris mo, In ves ti- 
men tos Imo bi liá ri os e Be ne fí ci os Fis- 
cais, que abor dou te mas li ga dos as 
opor tu ni da des de in ves ti men tos na 
ZPE de Ba ca bei ra-MA.

A As so ci a ção de Mu lhe res Em pre- 
en de do ras do Ma ra nhão – AME, foi 
ide a li za da pe la em pre sá ria, Gu ga Fer- 
nan des e vi sa re a li zar tro ca de ex pe ri- 
ên ci as exi to sas, dis cu tir as sun tos em- 
pre sa ri ais im por tan tes e tor nar o am- 
bi en te pro fis si o nal, mais agra dá vel e 
com pe ti ti vo, nas em pre sas co man da- 
das por mu lhe res, que atu am no Ma- 
ra nhão. Su ces so!

MA DA LE NA NO BRE COM MU LHE RES 
INS PI RA DO RAS

MULHERES QUE EMPREENDEM NO MARANHÃO FAZEM ENCONTRO NO FEIJÃO DE CORDA

AS OR GA NI ZA DO RAS DO EVEN TO

Prêmio Nobre 2024 será
dia 19 de novembro

MADALENA NOBRE COM O DISPUTADÍSSIMO TROFÉU NOBRE

A ce rimô nia de ho me na gens mais im por tan te do Ma- 
ra nhão, che ga a sua 18ª edi ção e os ho me na ge a dos pa ra
a edi ção 2024, já es tão sen do se le ci o na dos, pe la cri te ri o- 
sa pro du ção do Pro gra ma No bre, que com ple ta 20 anos
no ar e des pon ta no ce ná rio re gi o nal.

A lu xu o sa so le ni da de de en tre ga do Tro féu No bre
2024 irá acon te cer dia 19 de no vem bro no re quin ta do
sa lão do Es pa ço Re si den ci al e co mo nas edi ções an te ri- 
o res, se rá um mix de ele gân cia, gla mour e su ces so;

Aguar de no vi da des, nas pró xi mas edi ções.

Paula Aguiar Rainha dos Biquínis

PAULINHA AGUIAR COM A FAIXA “RAINHA DOS BIQUÍNIS”.

A em pre sá ria do ra mo de Mo da Praia,
Pau li nha Agui ar re ce beu na se gun da-fei ra
(09) a fai xa de Rai nha dos Biquí nis, em
even to or ga ni za do pe lo in flu en cer, Adri a- 
no Uchôa, em São Luis.

Pau li nha Agui ar é apai xo na da por mo da
e to da es sa pai xão, veio atra vés da sua mãe,
Ma ria Eli e ne que sem pre gos tou de ter um
es ti lo di fe ren ci a do.

Mais de ta lhes: @paulinhaaguiar30

85 anos de Machado

SEU MACHADO, COM OS FILHOS.

Um co me mo ra ção in ti mis ta, na ca sa de
um dos fi lhos e ao la do da fa mí lia. As sim
foi ce le bra do, os 85 anos de vi da, de Rai- 
mun do Ma cha do de Car va lho, no dia 08
de se tem bro. “Seu Ma cha do” co mo é mais
co nhe ci do, es tá bas tan te emo ci o na do

com o en con tro dos fi lhos, ne tos, bis ne- 
tos, no ras. gen ro e da sem pre pre sen te, es- 
po sa, Jo se ni ta.

Que Deus con ti nue aben ço an do gran- 
de men te, to da es sa fa mí lia lin da. Pa ra- 
béns.

O CA SAL, RAI MUN DO MA CHA DO E JO SE NI TA SIL VA
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MADALENA NOBRE


